
 1 

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA URBANA, REALIZADA NO DIA 25 DE MAIO DE 2007 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e sete, à 10:30 horas, na 
sala Lima Barreto – Centro Cultural São Paulo, nesta Capital, realizou-se a 11ª 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Política Urbana –CMPU, sob a 
presidência do Dr.Manuelito Pereira Magalhães Junior, Secretário Municipal de 
Planejamento e Presidente do CMPU, contando com a presença dos membros 
relacionados no final desta ata. Foram discutidos os itens constantes da pauta, 
com os respectivos encaminhamentos e resoluções: 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Bom dia a todos e a todas. Vamos dar início a nossa décima primeira reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Política Urbana. Com a seguinte pauta: Item 
um – Aprovação das Atas da nona e décima reuniões ordinárias e quarta 
reunião extraordinária do CMPU. Segundo - a apresentação da Parte I e da 
Parte III através da revisão da lei 13.430 e da 13.885. Eventualmente, 
pergunto a alguns dos membros do Conselho se tem algum desejo de inclusão 
de pauta. Por favor, microfone. Pra efeito de identificação das atas, solicito que 
seja declarado o nome do representante e a entidade que representa. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
Nelson Saule Junior, conselheiro do Conselho de Política Urbana e do Instituto 
POLIS. É com relação ao tema do Plano Diretor. Que seja também incluída a 
questão do processo do Plano, não só a discussão do conteúdo que vai ser 
apresentado, mas também a questão do processo, considerando as atribuições 
que o conselho tem pra fazer essa avaliação do Plano pra depois ser feita uma 
proposta e ser enviada pra Câmara. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Mais algum membro deseja solicitar inclusão de pauta? Dr. Pedro Py. 
 
Pedro Ernesto Francisco Py 
Associação dos Mor. e Amigos do Pacaembu, Perdizes e Higienópolis 
Bom dia. Engenheiro Pedro Ernesto Py, representante da AMAP, como suplente, 
tendo em vista que a titular não está presente, estou representando. Eu 
gostaria de incluir na pauta a leitura para a entrega do documento do 
Movimento Defenda São Paulo a esta Câmara. Obrigado 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Não havendo mais nenhum desejo de inclusão de pauta, lembrando aos 
senhores que nós temos o nosso regimento, ainda não temos quorum que 
permita a inclusão desses dois itens de pauta e quando o quorum não é 



 2 

completo, nós só podemos tratar dos itens da pauta já previamente distribuída. 
Mas eu entendo que, se o plenário concordar, nós podemos fazer essa inclusão 
“a posteriori”, à medida que forem chegando mais membros. Então, ponho em 
discussão as atas que já foram distribuídas. Alguém aqui deseja fazer alguma 
discussão a respeito das atas? Por favor, Dra. Lucila. No microfone, por favor. 
 
Lucila Falcão Pessoa Lacreta 
Macrorregião Oeste (eleito) 
Lucila Lacreta, representante da Macrorregião Oeste. Numa delas, que nós 
falamos dos helicópteros, a sigla da Associação Brasileira de Pilotos do 
Helicóptero é “A” “BRA” “PHE”, “A B R A P H E”, ABRAPHE, Associação Brasileira 
de Pilotos de Helicóptero. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Pode repetir, por favor? 
 
Lucila Falcão Pessoa Lacreta 
Macrorregião Oeste (eleito) 
A, B, B de Brasil, R, A, P de Pilotos, H de Helicópteros, E. Associação Brasileira 
de Pilotos de Helicópteros, obrigada. Só pra corrigir. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
A senhora se recorda qual é a ata? 
 
Lucila Falcão Pessoa Lacreta 
Macrorregião Oeste (eleito) 
Não me recordo, mas depois eu aponto pra ele. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Mas a Secretaria Executiva providencia. Com esta correção, mais alguma? Não 
havendo mais correções sobre as atas, coloco em aprovação. Os que aprovam, 
permaneçam como estão. Aprovadas as atas. Vamos, então, realizar na 
seqüência, a nossa pauta. As duas apresentações conforme, previamente, já 
distribuídas. Solicito ao Prof. Miguel, chefe da Assessoria Técnica de SEMPLA 
que venha aqui fazer a apresentação da Parte I. Posteriormente, na seqüência, 
Dra. Nilza Toledo, diretora do DEURB, fará a apresentação da Parte III. 
 
Miguel Luiz Bucalem 
Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento  
Bom dia a todos. Antes de iniciar a apresentação, que na verdade versa sobre a 
Revisão do Plano Diretor Estratégico, eu gostaria de comentar que esse 
processo de revisão iniciou-se em 2005, naquela oportunidade liderado pelo 
secretário Luna, com a colaboração das diversas secretarias da prefeitura e 
com interações posteriores com a sociedade. 
Queria mencionar as secretarias que mais interagiram na Revisão do Plano – a 
Secretaria da Habitação, a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, a 
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Secretaria Municipal de Transportes, a Secretaria de Coordenação das 
Subprefeituras e a Secretaria de Infra-estrutura e Obras, além, obviamente da 
SEMPLA. Os grupos que coordenaram a revisão, em relação à Parte I, o PDE 
propriamente dito, por parte da SEMPLA, os técnicos da SEMPLA, Domingos 
Azevedo, Clementina de Ambrósis, a nossa chefe de Assessoria Jurídica, Heloísa 
Rebouças e com a colaboração da FUPAM, a Profa. Regina Meyer e Marta 
Grostein. Então, lideraram com a coordenação da Dilma Pena a revisão da Parte 
I. 
A Parte II, que são os Planos Regionais Estratégicos, foi liderada pelo 
Departamento de Urbanismo, pela arquiteta, diretora do Departamento, a Nilza 
Antenor e interagindo com as diversas subprefeituras, durante o processo que 
se iniciou em 2005 também, e a Parte III também foi coordenada pelo 
Departamento de Urbanismo, a Revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo, pela 
arquiteta, também, Nilza Antenor. 
Eu me agreguei a esse esforço, agora em janeiro, auxiliando o secretário 
Manuelito que tem a liderança do processo. Então, não se trata da 
apresentação, obviamente, do Plano Diretor e sim de sua Revisão, portanto um 
contexto bem mais restrito, então nós vamos falar sobre a Revisão. 
Eu queria, então, focar, primeiro discutir um pouco o escopo da revisão e 
depois vamos fazer alguns destaques. Obviamente não é possível, numa 
apresentação curta, falar de todos os aprimoramentos ou sugestões que 
estiverem no bojo dessa discussão, mas vamos selecionar alguns destaques. 
Eu queria mencionar, então, como todos conhecem, o artigo 293 do PDE 2002, 
onde é estabelecido o escopo da revisão, que é adequar ações estratégicas e 
acrescentar áreas passíveis de aplicação dos instrumentos do Estatuto da 
Cidade, os instrumentos de Política Urbana. E aqui estão mostradas as 
diretrizes da Revisão. E a diretriz da revisão foi respeitar o máximo o escopo, 
que foi estabelecido aqui. No entanto, a própria aplicação da lei mostrou que 
havia a necessidade de algumas modificações de forma a não prejudicar o 
próprio desenvolvimento da cidade. Então uma parte do escopo foi a melhora 
formal do documento, ou seja, foram feitas simplificações, eliminadas 
repetições, referências cruzadas erradas, ou seja, tentou-se melhorar o 
documento na sua forma, mas sem alterar sua estrutura. Temos três partes. A 
primeira parte é o próprio Plano Diretor Estratégico. A Parte II, como 
mencionado, os Planos Regionais Estratégicos e a Parte III, a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo. 
Nós entendemos no escopo da Revisão, que o Plano Diretor é a expressão 
físico-territorial da Política de Desenvolvimento Urbano e foram abordadas as 
seguintes políticas: Desenvolvimento Econômico Social e Qualidade de Vida, 
Política Ambiental, Desenvolvimento Urbano, Circulação Viária e Transportes, 
Áreas Públicas, Patrimônio Histórico Cultural, Paisagem Urbana, Infra-estrutura 
e Serviços Públicos. E a estrutura do documento, como mostrada, foi mantida. 
Se Manteve a estrutura do documento em cinco títulos com as denominações 
mostradas. 
Então, no bojo da Revisão, São Paulo, obviamente, se torna cada vez ou é uma 
cidade global e cada vez mais tem características de cidade global que se 
acentuaram, desde a aprovação de 2002. 
Portanto destacamos aqui, a complexidade e o aumento dos fluxos, de pessoas, 
bens, cargas e serviços, o que exige um tratamento de logística, para então 
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ordenar e tirar o máximo da articulação para esses fluxos e também as 
transformações das próprias atividades, cada vez menos, temos a 
transformação das atividades industriais em atividades de serviços, com 
implicações, obviamente, no território, e, portanto, a utilização desses 
instrumentos de Política Urbana, de forma cada vez mais acentuada, poderiam 
então, auxiliar a cidade se adaptar a essas mudanças. Então, dois focos que 
nós podemos destacar, que fazem, então, frente a essa tendência que se 
acentuou, fortalecer aqui a abordagem metropolitana do Plano. Essa 
abordagem, na verdade, metropolitana deve ser entendida não só como 
metropolitana, mas encarando São Paulo como um centro regional, nacional e 
também com ligações internacionais muito fortes e o outro foco que a revisão 
tem é possibilitar o fortalecimento da parceria público-privada, de forma a 
potencializar a capacidade de investimento em melhorias urbanísticas e outras 
melhorias. Então, nós gostaríamos de ter destacados esses dois focos. 
Os destaques que eu vou apresentar aqui, como eu falei, não vai dar pra falar 
de tudo, mas vamos falar um pouquinho do aprimoramento da Legislação de 
ZEIS, da Política de Circulação Viária e Transportes, destacando aqui o Sistema 
Viário Estratégico, que é uma proposta, então, liderada pela Secretaria 
Municipal de Transportes e algumas questões ligadas aos instrumentos de 
Política Urbana, Área de Intervenção Urbana e Operações Urbanas 
Consorciadas, de forma a propiciar mecanismos interessantes de parceira 
público-privada. 
Gostaria, então, de falar um pouquinho das mudanças, na Legislação de ZEIS. 
Obviamente o objetivo aqui é possibilitar que esse instrumento atenda seu 
objetivo que é aumentar a produção de habitação de interesse social. Então, as 
Zonas Especiais de Interesse Social foram objetos de uma revisão, liderada por 
SEHAB. SEHAB conduziu esse processo, principalmente a Superintendência de 
Habitação, e eu vou destacar alguns pontos, não são os únicos, mas talvez, são 
os que têm maior impacto. Queria mencionar, então, agora a possibilidade da 
produção de HIS ser atendido em outro lote na mesma ZEIS, ou em outro lote 
no mesmo distrito. E serão enquadrados na definição de ZEIS, lotes ou glebas, 
enquadrados no sentido da obrigatoriedade da produção de HIS, lotes ou 
glebas com áreas superiores a mil metros quadrados. Essa restrição, esse limite 
antes, era de duzentos e cinqüenta metros quadrados, na ZEIS, alterar pra 
cinqüenta por cento, a porcentagem...(ALGUÉM FALANDO DA PLATÉIA) é um, 
dois e pra quatro tem uma pequena diferenciação...(ALGUÉM FALANDO DA 
PLATÉIA) pra três também. Não, não, pra três...(ALGUÉM FALANDO DA 
PLATÉIA) tem alguns detalhes...(ALGUÉM FALANDO DA PLATÉIA). Sim, é, pra 
três como são edificações ocupadas, há algumas exceções ligadas a HMP 
também, mas basicamente um e dois e pra ZEIS quatro, algumas modificações. 
Tá, depois você pode examinar a legislação, a gente pode discutir mais. 
Cinqüenta por cento, então, a porcentagem mínima, passou a ser cinqüenta por 
cento e as outras atividades passaram a ser livres, dentro das, permitidas 
nessas zonas. E aumentou-se também pra um e meio o fator de incentivo a 
doação, para a transferência de Potencial Construtivo de Imóveis doados. 
Eu queria falar, agora, um pouquinho, né, obviamente, o Plano de Circulação 
Viária e Transportes, o Plano não, a Política de Circulação Viária e Transportes 
há muitos tópicos, e eu selecionei alguns que se ligam mais ao Sistema Viário 
Estratégico, e eu queria comentar. Então, eu não vou falar em detalhes, mas há 
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uma necessidade, então, um objetivo de implantar e gerenciar uma logística de 
ordenação e controle de fluxos. Esses fluxos entendidos no sentido mais amplo, 
como os fluxos de pessoas, bens, serviços e cargas. Também é objetivo 
aumentar a mobilidade, também, de todos esses fluxos, em particular, quer se 
ter um sistema que haja confiabilidade, segurança e rapidez. Outra idéia, tendo 
esse objetivo de gerir esses fluxos de forma mais ordenada, é aumentar o 
benefício econômico, ou minimizar o prejuízo econômico causado pelas 
deseconomias que são causadas, então, por fluxos mal administrados. Também 
se tem a preocupação de se propor toda uma política de circulação viária para 
cargas, ou seja, disciplinar os fluxos e cargas na cidade de São Paulo. Daqui a 
pouco, um mapa vai mostrar um pouquinho mais esses objetivos. E, 
obviamente, garantir a articulação de São Paulo, relacionada a circulação com a 
sua Região Metropolitana, com o país, internacionalmente, de forma a propiciar 
o potencial que existe no ganho econômico de um sistema de transporte com 
eficiência. Foi mantida a diretriz de privilegiar o transporte coletivo em relação 
ao transporte individual, e o novo instrumento, que está sendo proposto, então 
liderado, novamente, a um grande esforço da Secretaria Municipal de 
Transportes, é o Sistema Viário Estratégico. O Sistema Viário Estratégico é um 
conceito que está ligado ao reconhecimento que o Sistema Viário é um bem 
público limitado, e que pode-se ou deseja-se aumentar a eficiência, otimizar a 
eficiência desse sistema, garantindo fluidez, segurança e confiabilidade. Ou 
seja, com praticamente o Sistema que está implantado, obviamente, há 
melhorias viárias previstas, mas quer se tirar o máximo proveito do Sistema 
Viário que ta estabelecido, a partir, então, de uma série de medidas que inclui 
monitoração, sinalização, mecanismos de controle e influência e feedback, ou 
seja, diversos mecanismos que estão previstos, e eu vou falar um pouquinho, 
obviamente, isso pode, depois, ser detalhado. Como que se definem as vias 
que vão participar desse chamado Sistema Viário Estratégico? Há condições 
físicas e operacionais, por exemplo, vias que interligam a cidade de São Paulo 
aos municípios vizinhos, vias que atendem deslocamentos de longa distância, 
vias ou trechos de vias com função de articulação estratégica, características 
ligadas ao volume, vias que fazem parte da Rede de Transportes Coletivos, com 
volume de mais de vinte ônibus por hora, vias que detêm grande fluxo, aqui 
definido volume, vias exclusivas pra pedestres e ciclovias. Com relação com 
atividades urbanas, vias de acesso a pólos de interesse regional, subcentros de 
bairro e/ou com alto índice de periculosidade, com acidentes. Então o SVE, 
deve ser implantado em duas etapas. Até 2012, estão previstas quatrocentos 
quilômetros de vias a receberem as melhorias, entendidas, ou definidas pelo, 
no Sistema Viário Estratégico, e até 2016, mil e quinhentos quilômetros de 
forma que o Sistema Viário Estratégico completo é entendido como dez por 
cento, aproximadamente, do Sistema Viário, que compõe, então, todo o 
Sistema Viário disponível na cidade. Quais são as, é definido um padrão de 
excelência, para o projeto ou adequação das vias de operação, manutenção, 
monitoração do transporte, do trânsito, do imobiliário urbano, da sinalização e 
da iluminação. Então, é uma idéia também que o sistema viário deve ser 
prontamente reconhecido pelos cidadãos na hora que eles adentrarem essas 
vias que pertencem ao Sistema Viário Estratégico. Então aqui está mostrado o 
mapa correspondente. Vocês receberam, a um mapa, agora, anexo ao PDE que 
mostra, então, o Sistema Viário Estratégico, os primeiros quatrocentos 
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quilômetros, no qual há quatro etapas de implementação, os primeiros cem, 
duzentos, trezentos e quatrocentos quilômetros. A primeira etapa deve ta 
concluída, a meta estabelecida foi 2012, mas tem-se o objetivo de atingi-la 
antes, e aqui dá, obviamente, os detalhes devem ser observados no próprio 
mapa que foi distribuído, onde há todas as vias especificadas, mas aqui dá uma 
idéia da distribuição desses primeiros quatrocentos quilômetros do viário. E 
aqui já seria a rede quando estaria completo o Sistema Viário Estratégico com 
mil e quinhentos quilômetros. Aqui só há um destaque para os anéis, temos o 
eixo norte-sul, o eixo leste-oeste e os diversos anéis viários que é uma 
preocupação do próprio, a política de circulação viária, privilegiar ou induzir os 
deslocamentos anelares em contraposição aos deslocamentos diametrais ou 
radiais. 
Aqui há várias etapas que correspondem a própria implementação do Sistema 
Viário Estratégico. Cito aqui algumas obras viárias; a sinalização e mobiliário 
urbano. Aqui muito importante a Operação, Controle e Monitoração, que vão 
dar a oportunidade de se melhorar o desempenho, principalmente a fluidez, de 
forma a ter um sistema integrado, onde haja a atuação e feedback e, portanto, 
o objetivo é obter, entre outros, fluidez, segurança e confiabilidade e aqui há 
alguns temas específicos, objetivos específicos, a maior capacidade desse 
Sistema Viário, também reduzindo a emissão de poluentes, acidentes, níveis de 
ruído, congestionamentos, despesas e ampliar a acessibilidade de pedestres 
com mobiliário reduzido. 
Pode passar esse, por favor. 
Então, eu queria mencionar também, aqui o Sistema.Há um sistema, paralelo, 
Viário Estratégico associado ao transporte de carga, onde se pretende 
estabelecer terminais logísticos de diferentes capacidades, plataformas 
logísticas que estão mais afastadas e tem o objeto de receber carga e maior 
volume de grande capacidade, existem outros terminais menores que já obtém 
carga para distribuição no varejo e terminais aqui, mais próximos do centro, 
que seriam centros de distribuição, na verdade. Então, há uma proposta de 
distribuição de cargas na cidade, que também está detalhada aí no mapa 
fornecido. 
Aqui é o Sistema Estrutural de Transporte Público, onde nós estamos 
mostrando os corredores, em ocre são os corredores, novos corredores 
previstos pra até 2012, em amarelo, os corredores previstos até 2016. 
Atualmente há cento e sete corredores e o desejo é ampliar, a proposta que 
vem da Secretaria Municipal de Transportes, é ampliar esses corredores de 
forma significativa, com mais cento e cinqüenta e sete quilômetros até 2012 e 
mais cento e quarenta quilômetros adicionais até 2016. Então, a gente tem, 
apesar de ser visual, só aqui, não dá pra entrar em detalhes, mas em mais 
escuro são os corredores existentes e dá uma idéia, aqui, a cobertura que se 
pretende é bastante grande a partir da proposta que está sendo encaminhada. 
Obviamente, aqui a gente tem a necessidade de, ou seja, compatibilizando as 
propostas de corredores e as próprias propostas do Sistema Viário Estratégico, 
há a necessidade de aberturas de vias e tem algumas vias mostradas, a escala 
aqui não é muito adequada, mas algumas vias mostradas com abertura 
prevista pra 2012, outras vias mostradas com abertura prevista pra 2016. 
Obviamente, o mapa que está fornecido detalha essas intervenções. Aqui, eu 
também não estou mostrando as intervenções, outras intervenções como obras 
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de arte que fazem parte da proposta de melhoramentos viários, como um todo, 
que está no PDE e cujas tabelas também foram fornecidas. 
Agora, eu queria falar um pouquinho de instrumentos de política urbana. Iniciar 
um pouquinho com as Áreas de Intervenção Urbana. As Áreas de Intervenção 
Urbana que estavam, então, já previstas no PDE em 2002 são, estão listadas 
aqui, é de conhecimento de vocês, mas durante o processo de revisão, 
percebeu-se que as Áreas de Intervenção Urbana estavam sendo o instrumento 
encontrado pelas subprefeituras para manifestar os seus desejos de 
intervenção no território e também pela própria SEMPLA. E o que se propôs, o 
que se propõe, na revisão do Plano, é ampliar a tipologia de Áreas de 
Intervenção Urbana para traduzir o que aconteceu de fato. E eu gostaria, 
então, de mostrar, na seqüência, estão sendo propostas novos tipo de Áreas de 
Intervenção Urbana, eu vou poder falar um pouquinho mais de requalificação 
urbana e reurbanização, e de preservação e recuperação ambiental, ou seja, 
existiam propostas de intervenção no território, muito ligadas a esses temas, 
então, procurou-se, aqui, abrigá-las, segundo uma tipologia específica. 
Um outro instrumento, não instrumento, mas um outro desejo de melhorias no 
território, como um todo, e, principalmente, manifestado pelas subprefeituras e 
alimentado ou liderado pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente são os 
Parques Lineares. Há um grande número de Parques Lineares propostos, e, 
obviamente, não há a necessidade de se usarem instrumentos de política 
urbana para a implantação dos parques, eles podem ser implantados sem uso 
de instrumentos de política urbana, ou sem eles estarem gravados como Área 
de Intervenção Urbana, mas o fato de eles serem gravados como Área de 
Intervenção Urbana, permite o uso de diversos instrumentos, que podem, 
então, facilitar a implementação desses parques, e esses instrumentos 
adequados para a implementação dos Parques foram melhor detalhados, agora 
nessa proposta do PDE. Aqui, eu tenho só uma distribuição espacial dos 
parques que estão sendo previstos, depois eu tenho um slide que eles estão 
melhores localizados no território e eles perfazem os parques que estão 
contidos no Plano Diretor Estratégico. São vinte e quatro e há mais parques 
propostos, também, ainda, pelas subprefeituras. 
Uma outra tipologia que já existia de Área de Intervenção Urbana, são áreas de 
centralidades, aqui o objetivo é só dar uma idéia da distribuição dessas Áreas 
de Intervenção Urbana no território. Por favor. Essas daqui, apenas duas, e 
aqui são as áreas ligadas ao Transporte Público Coletivo, onde estão marcados, 
então, os círculos de seiscentos metros a partir das estações metroviárias e da 
linha de trens e também nessa escala, os trezentos metros a partir da linha do 
eixo. Então, essa dá uma idéia da distribuição dessa Área de Intervenção 
Urbana no território. 
Pode trocar, por favor. 
Essa já é uma nova tipologia de Recuperação e Proteção Ambiental, está difícil 
de ver, mas elas estão detalhadas nos mapas que vocês têm. E as Áreas de 
Reurbanização e Qualificação Urbana, tenho áreas centrais e também áreas 
distribuídas pelo município. 
Por favor. 
Então, em relação as Áreas de Intervenção Urbana entende-se que é necessário 
que o poder público seja indutor, ou seja, a idéia é que a própria Secretaria do 
Planejamento interagindo com as secretarias setoriais e com o setor privado 
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possa propor os planos urbanísticos específicos que vão efetivamente viabilizar 
que as Áreas de Intervenção Urbana se transformem em intervenções 
propriamente ditas no território, ou seja, o objetivo da SEMPLA, não é ela 
realizar os planos urbanísticos específicos, mas disciplinar os procedimentos 
para que eles sejam elaborados e tenha o papel indutor na seleção daqueles 
que tem mais possibilidade... 
(FIM DO LADO A DA FITA 1) 
... Operação Urbana, mas há, então, instrumentos que podem facilitar a sua 
implementação. Aqui são os instrumentos que podem ser usados na Macrozona 
de Proteção Ambiental. E aqui se propõe até um novo instrumento que está 
sendo proposto no bojo da discussão do Plano, que é o reajuste fundiário. E 
aqui há outras possibilidades que podem auxiliar a implementação dos Parques 
Lineares. 
Se pude passar... 
Queria só mencionar, então, aqui, a proposta do instrumento de reajuste 
fundiário como uma possibilidade de alteração da dimensão e disposição dos 
lotes e glebas, em um determinado perímetro, segundo um plano urbanístico 
específico, com a adesão dos proprietários contidos nesse perímetro, visando, 
então, a obtenção de melhorias urbanísticas, de qualidade ambiental, fazendo, 
então, o cumprimento da função social dessas propriedades. Então, esse 
instrumento pode ser usado nos perímetros das Operações Urbanas 
Consorciadas e nas Áreas de Intervenção Urbana. 
Na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, além daqueles 
instrumentos adequados para área de Proteção Ambiental, há outros 
instrumentos que são possíveis nesta área, ou seja, a possibilidade de definir 
uma área a partir da área não edificante do Parque, definida pelo leito, do 
córrego que define o Parque Linear de duzentos metros, onde pode ser usada a 
transferência de potencial construtivo dos lotes doados para a implantação do 
Parque Linear e também pode ser usada a outorga onerosa. 
Agora eu queria, então, também, chamar atenção para as Áreas de 
Requalificação e Reurbanização, onde se pretende, através de um projeto 
urbanístico específico, propiciar um redesenho da área identificando 
construções que devem ser demolidas, construções que devem ser 
recuperadas, um redesenho da própria área, com possível alteração da 
estrutura fundiária, mudança de ligações de áreas estruturais, com o objetivo 
de melhorar, obviamente, urbanisticamente a área e possibilitar o ganho de 
áreas públicas. Pra obter essas transformações urbanísticas, pretende-se que 
um conjunto de ações sejam, então, fazendo parte do próprio projeto 
urbanístico com a possibilidade de aplicação dos instrumentos de política 
urbana, particular, concessão urbanística, chamamento dos proprietários pra 
participar, ou seja, possível incentivo fiscal, a própria experiência da Nova Luz, 
tem trazido aí possibilidades, ainda, de aprimoramento da legislação que está 
sendo proposta para viabilizar nas intervenções desse tipo em Áreas de 
Requalificação Urbana e Reurbanização. Aqui, só repetindo o slide, mostrando 
que há áreas importantes no território que já foram identificadas como áreas 
propícias para esse instrumento. 
Queria falar um pouquinho da Operação, das Operações Urbanas Consorciadas. 
Então, o aprimoramento da legislação, no que se refere a Operações Urbanas 
Consorciadas, tem o objetivo de caracterizar um projeto urbanístico muito claro 
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para a área, onde as melhorias estruturais que estão sendo pretendidas com a 
Operação Urbana sejam claramente identificadas e façam parte do processo e 
devam ser induzidas pela própria Operação Urbana. Então essa é uma diretriz, 
então o plano urbanístico detalhado é um elemento, agora, essencial da 
proposta das novas operações urbanas. 
Eu gostaria de, eu acho que aqui há vários itens que eu não, que obviamente 
está proposto na proposta, na minuta que foi apresentada, mas eu destaco de 
novo o programa básico de ocupação da área, onde as definições devem ser 
muito claras e ele deve ser o plano a ser buscado e induzido pela própria 
operação e também destaco a necessidade de se ter um plano de mobilidade, 
como parte integrante do plano urbanístico. 
Obviamente a proposta de novas operações urbanas pode articular Áreas de 
Intervenção Urbanas que tenham sido propostas ou até propor novas no 
perímetro da operação. Então, aqui estão mostradas as Operações Urbanas, de 
um a cinco, são as Operações Urbanas existentes, ou seja, que tem lei 
aprovada, estão em operação e as outras são, na verdade, áreas de estudo 
para novas operações urbanas. Foram perímetros identificados como propícios, 
e que são, então, áreas de estudo. Aqui só destaca visualmente as existentes. 
Aqui as novas. As duas operações urbanas, áreas de estudo que não estavam 
na legislação, prevista na legislação anterior são a Pólo Desenvolvimento Sul 
que estava como Área de Intervenção Urbana e o Terminal Logístico que é a 
número 15, Fernão Dias, que são as novas propostas de áreas de estudo. As 
demais já faziam parte da Legislação anterior como áreas de estudo e aqui eu 
destaco as Operações Urbanas que já estão em estudo na SEMPLA, de uma 
forma mais ativa, com níveis diferentes de evolução, mas já estão sendo 
estudadas na SEMPLA, algumas bastante adiantadas e outras já com uma parte 
boa realizada, então, essas são as que têm um trabalho em desenvolvimento. 
Eu queria só, então, pra finalizar, o que faltou é só mostrar o slide da Rede 
Hídrica Ambiental, onde a gente destaca os Caminhos Verdes, os Parques 
Lineares, que estão sendo propostos no PDE, são vinte e quatro no PDE, vários 
Caminhos Verdes e há também as intervenções como a da Rede Hídrica 
Ambiental, buscando a melhoria da drenagem, como piscinões e outras obras 
adequadas à drenagem. Então, esse era o conteúdo que eu gostaria de 
apresentar, e eu acho que eu passo a palavra a Dra. Nilza, arquiteta, diretora 
do Departamento de Urbanismo, que vai falar, então, da Lei de Uso e Ocupação 
do Solo. 
 
Lucila Falcão Pessoa Lacreta 
Macrorregião Oeste (eleito) 
Lucila Lacreta, representante da Macro-região Oeste.Uma questão de ordem 
que eu gostaria de levantar, que os slides que acabaram de ser apresentados, 
primeiro, façam parte da ata e segundo, como ele já ta em meio eletrônico que 
sejam enviados por meio eletrônico para os conselheiros, porque essa é a 
primeira vez que nós ouvimos alguma coisa sobre o Plano Diretor, e nós 
necessitamos de conhecer a matéria pra opinar adequadamente, muito 
obrigada. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
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Deferida a questão de ordem. Só precisa verificar a questão da ata. A ata tem 
uma característica formal, eu vou solicitar a Assessoria Jurídica que analise, 
mas seguramente, os conselheiros receberem, não tem o menor problema. 
Vamos passar, então, a Parte III. 
 
Nilza Maria Toledo Antenor 
Diretora do Departamento de Urbanismo da SEMPLA 
Bom dia a todos. Eu tenho, então, a incumbência, aqui, de apresentar a 
Revisão, também, sobre a Lei de Uso e Ocupação do Solo, como parte 
integrante do conjunto de Revisão, que a SEMPLA está coordenando. Neste 
trabalho nós contamos, também, com a colaboração bastante intensa das 
diversas secretarias, na qual eu destaco a Secretaria da Habitação, a Secretaria 
Verde e Meio Ambiente, a Secretaria da Coordenação das Subprefeituras, a 
Secretaria do Governo, que nos apoiaram, principalmente, nas definições e na 
redação propriamente dita de todos esses artigos e de alterações que estão 
constando, hoje, no Projeto. Também contamos com a participação das 
subprefeituras, todas elas, nas suas propostas de revisão, que nos trouxeram 
elementos pra poder realmente qualificar e melhorar essa proposta, e ela está 
num nível de ajuste e correção, ela não se trata de uma legislação nova. Ela 
está, simplesmente, partindo da legislação existente e fazendo ajustes, 
correções e, principalmente, deixando a lei aplicável, de forma a tornar possível 
vários investimentos dentro da cidade. 
Como vocês podem perceber na Lei 13.805 que está neste mapa, ela 
praticamente, ela se reproduz na proposta as alterações em termos de 
delimitação das zonas de uso, são pouquíssimo significativas, elas estão 
relacionadas a correções de perímetros, a ajustes de segmentos, a lacunas que 
foram realmente espaços vazios que nós temos a necessidade de 
complementar, então, erros de enquadramento de zonas e ajustes à legislação 
de modificação, tanto da Lei de Uso e Ocupação do Solo, que nós estamos 
fazendo quanto a Legislação Estadual relativamente aos mananciais e a 
qualidade ambiental. Essencialmente as alterações que nós estamos fazendo 
elas dizem respeito, na Macrozona de Proteção Ambiental, nós fizemos uma 
ampliação da zona rural. Anteriormente a zona rural era apenas a zona ZEPAG 
e nós para efeito de ajuste com o Código Florestal e também com a 
preservação de áreas importantes para a cidade incluímos as zonas ZPDS e as 
ZEPs. E na ZEP, ela tinha um nome, também, diferente, era Zona Especial de 
Preservação e como ela tem uma função muito específica, nós colocamos, 
trocamos somente o “E” para Específico, foi isso que nós fizemos, e ela então, 
está contida na Macrozona de Proteção Ambiental. As demais zonas já existiam, 
quer dizer, elas já faziam parte da Lei de Uso e Ocupação do Solo, elas 
continuam no território demarcadas. A alteração das zonas especiais é que nós, 
na ZEPAM, nós a dividimos em ZEPAM-P e ZEPAM-R. O próprio título na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, ela já dava que a zona de ZEPAM, ela tinha a função 
de preservação da vegetação significativa e tinha também a função de 
recuperação. Só que esses dois atos, eles são distintos, nos procedimentos 
desse tipo de zona, então nós distribuímos em ZEPAM-P, aquelas que 
realmente vão manter a vegetação e o “R”, aquelas que tem necessidade de 
uma recuperação, qualificação, que a Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
fazem. 
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A ZOE, ela foi inserida nas zonas especiais porque ela tem, ela foi ampliada 
também, ela tem uma nova conotação, então nós vamos apresentar, em 
seguida no slide. E a da estruturação e qualificação urbana mantiveram-se 
todas, feita apenas uma correção na Zona de Centralidade Linear “zezinho 
três”, criada pra substituir a anterior Zona de Centralidade Linear p, por como 
ela estava incluída na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, não 
poderia ter o “pezinho”, então por essa razão, incluímos, mas ela consta do 
Quadro das Zonas Centralidades. 
Na ZOE, a Zona de Ocupação Especial, ela teve essa ampliação. Elas são 
porções de território do município pelas características únicas destinadas a 
abrigar atividades que necessitam de um tratamento urbanístico e ambiental 
diferenciados com coeficientes de aproveitamento e taxa de ocupação próprios. 
E quais são essas ZOEs? Aquelas que nós já tínhamos, também, conhecimento 
na legislação anterior, que eram Zonas Especiais, que é onde estão os 
equipamentos de âmbito metropolitano, como o Aeroporto de Congonhas, 
Campo de Marte, Universidade, Jóquei Clube, Usina de Piratininga. Então nós 
temos aí equipamentos e até parques. Parques metropolitanos como o 
Ibirapuera, nós incluímos para que contenha o Plano de Manejo específico 
dessa área, e esse também foi um entendimento mantido com a Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente. Incluímos, agora, áreas suspeitas de contaminação, o 
Cemitério de Vila Formosa, que veio a origem, proposta no Plano Regional, por 
ter um programa dentro desse parque que ele estava constando como AIU e 
agora nós estamos dando o tratamento dele como ZOE. E também Queralux e 
Nitroquímica que são áreas que tem um estágio de contaminação que precisam 
de atuação mais específica. Incluímos, também, como ZOE, as áreas dos clubes 
esportivos e clubes de campo, porque esses clubes, normalmente, eles ficavam 
contidos em alguma outra zona e às vezes, por um problema qualquer de 
informação, se utilizavam os índices da zona e não os próprios, que são mais 
restritivos, dos clubes, razão pela qual passamos a defini-los territorialmente no 
mapa e identificá-los com clareza para que não houvesse nenhuma utilização 
indevida dessas áreas para outra finalidade. 
Próximo. 
Agora, o tipo de correção que fizemos nas zonas de uso e nos perímetros, elas 
foram, então, em relação a esses ajustes que eu mencionei, da legislação 
estadual e as próprias mudanças que nós tivemos na Lei de Uso e correções de 
perímetros, de segmentos, de identificação correta de segmentos, às vezes 
sobreposição de zona, então foi esse o tipo de enquadramento que fizemos. 
Então, neste caso, nós estamos reconhecendo os direitos, essa é uma da 
subprefeitura da Penha que tinha Z3, e que na Lei 13.805, ela ficou numa zona 
que não tinha esse caráter, então nós estamos restituindo este direito que seria 
da zona centralidade aqui, partindo do coeficiente básico, reconhecendo o 
coeficiente básico dois desse território. A mesma coisa, nesse trecho, onde há 
essa alteração para reconhecer, então, essa condição dada pelo Plano Diretor 
de 2002. 
Outra correção e ajuste que fizemos, esse é de Vila Mariana. Então, nós 
fizemos na zona mais consolidada, a identificação de segmentos via lotes, não 
mudamos a alteração do lote, está um pouquinho difícil de ver, mas essa aqui 
seria a forma, e o que nós corrigimos foi um pouquinho ampliar, isso segue nas 
fotos aéreas, pelo menos, nós conseguimos ver com um pouco mais de clareza 
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o lote, identificando cada um deles. Evidentemente que nessa área ficamos 
numa situação mais, digamos assim, na área consolidada, ela mais, deixa ver o 
termo que eu usaria, mais conservadora e na área, não avançando muito até a 
rua, mas na área periférica nós fizemos o ajuste mais pela via. 
Não, tudo bem. 
Em São Miguel, nós temos uma área que era, uma ZEPAM que tinha todo esse 
perímetro, mas na realidade, a área ocupada pelo Parque, Perímetro Jacuí-
Parque Primavera, aqui deu pouca distinção, mas existe aqui, aqui é laranja no 
original e aqui é verde, mas tá dando quase que o mesmo tom, então aqui é o 
limite de correção, então essa parte fica fora e entra na zona, aqui na zona de 
centralidade e fica somente o aterro contido nesse parque. Então essa é uma 
correção que nós estamos fazendo de ZEPAM, que era anteriormente só 
ZEPAM, identificando agora como ZEPAM-R, uma ZEPAM de recuperação. 
Nesses de São Miguel foi muito interessante a proposta trazida pela 
subprefeitura, no sentido de que ela tem um trabalho conjunto dos técnicos e 
engenheiros da subprefeitura e técnicos e também engenheiros nossos do 
Departamento de Urbanismo, que trabalharam com o Governo do Estado, no 
sentido de identificar, com correção, a Macrozona de Proteção Ambiental de 
forma compatibilizar com o Zoneamento Estadual. 
Pode passar um pouquinho o outro, que eu volto nesse depois. 
Então, pelo Decreto Estadual, nós temos algumas zonas de uso controlado e a 
zona do Cinturão Meândrico, onde há, no slide anterior que eu estava 
mostrando, ela nessa, pode deixar aí, nessa região e onde, então, há 
dificuldades, aí devido ao terreno sujeito a inundações, e são vedados novos 
parcelamentos, então, mostra o próximo, nós tínhamos aí, na Lei colocado 
ZPDS. Então, estamos fazendo a correção, pode voltar, o outro, não, não, 
agora você foi pra frente. Então, neste caso nós estamos fazendo a correção 
dessa zona que era ZPDS, que estava na Lei 13.805, para a zona de ZEPAM-P, 
exatamente para conter este, está na área sujeita a enchente e fizemos 
também a correção do perímetro da Macrozona de Proteção Ambiental que 
passa a ser mais identificada pelos próprios lotes. 
Pode passar todos esses. 
A outra correção que fizemos foi da correção do enquadramento de ZEPECs. 
Muitas das ZEPECs, elas tinham um enquadramento fornecido anteriormente 
sem a precisão dada. E hoje, atualmente, foi feito com um trabalho do DEUSO, 
que identificou corretamente pelas resoluções. Então nós temos aqui uma 
ampliação desse limite, então, especialmente na Freguesia do Ó. Estou 
trazendo alguns exemplos só, do que fizemos. 
Outro exemplo foi da inclusão de ZOE numa área que é a Associação Atlética 
Guapira, que então está contida numa ZER, e essa área é um clube, então ela 
está identificada como ZOE. Assim como os clubes existentes em outras ZER, 
estarão identificados como ZOE. 
Essa é uma zona que nós retiramos da Lei de Uso, porque ela foi inserida pela 
Câmara, e ela tem um fator que é de estender, essa é uma zona, são esses 
símbolozinhos aqui, que é a Zona Centralidade, Zona de Transição Linear Z. E 
nessa Zona de Transição Linear Z. O que que faz isso? Na Lei de Uso, contido 
na Lei de Uso, existia um artigo que dizia, que o lote oposto dessa zona passa a 
ser ZER, assim como, este lado passa a ser ZER. Então ele estende, 
praticamente, este corredor estende a atribuição de ZER a estes lotes. Como 
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são somente duas, poucas subprefeituras, a Pinheiros e a Santo Amaro, nós 
achamos que isso deve estar no próprio Plano Regional Santo Amaro e não criar 
uma nova zona pra justificar isso, e mesmo porque o munícipe, que mora aqui, 
deve saber que ele não está numa ZM, mas sim numa ZER. 
Então, próximo slide, por favor. 
Então, nós temos aqui mostrado na foto, que nós temos condição de identificar 
esta ZER, esta ZER e esta ZER. De forma que, agora, esses moradores 
receberão na sua planta essa condição. Eles saberão que estão em ZER. Só que 
eles tem, como aí é ZER-2, essa tipologia, ele tinha o direito de ter o gabarito 
de quinze metros, então nós o classificamos como ZER-3, porque ZER-3 é que 
dá esse gabarito de quinze metros. De forma que, com isso, nós eliminamos da 
Lei de Uso, mas o colocamos e o inserimos no Plano Regional de Pinheiros e de 
Santo Amaro, onde isso acontece. 
Próximo, por favor. 
Não, essa foto foi do nosso levantamento aéreo de 2003, 2004. Isso, ta certo? 
É ortofoto, é o sistema que nós temos agora em ortofoto, e pra situações, 
assim pontuais, nós podemos, então, identificar. 
Esse é um outro caso, em que, aqui, é uma correção. Quando que permitimos 
fazer uma correção? Então, este aqui, nós vamos perceber que aqui nós temos 
uma faixa em ZER, e outro trecho aqui, também, em ZER, só que o 
zoneamento anterior dessas quadras eram Z3 e Z18, não estão no perímetro 
delimitado, mas nós temos isso em mapas anteriores que demonstram que 
esse limite era pra Z3 e Z18, e aqui ZUP, ZPI. Se é uma Zona Industrial, ela 
não poderia ser estendida pra ZER. Então isso foi uma correção de 
enquadramento, então trouxemos a condição de ZM2 para essa faixa que antes 
era, neste caso aqui, era uma ZPI, desculpa, ta aqui, e neste caso Z18 e Z3, 
correção. 
Outro tipo de correção é a compatibilização da Lei Estadual, dos Mananciais, 
recentemente aprovada, com o nosso zoneamento, porque nós tínhamos 
necessidade de fazer essa compatibilidade agora. Então, neste caso, esta área, 
que aqui estava como ZEPAM, ela foi transformada em ZLT que é Zona de 
Lazer e Turismo, nossa, mas próxima da SER, que é uma sub-área envoltória a 
Represa, que tem lotes de até quinhentos metros, coeficiente máximo 0,4 e 
taxa de permeabilidade, embora, 0,6. 
Outra questão que nós fizemos na modificação e essa eu já tive a oportunidade 
de trazer várias vezes a esse fórum, são a implantação da edificação, com 
condições de instalação e parâmetros de incomodidade, que fizemos alteração. 
Então, neste caso, essas foram, já, acho que são conhecidas de todos, porque 
já apresentei. Na implantação da edificação, nós defendemos uma posição, que 
é a retirada, nas condições de instalação, da área construída máxima, que 
antes estava no hall dessa lista de condições de instalação, por entender que a 
área construída máxima é definida pelo coeficiente de aproveitamento, taxa de 
ocupação e gabarito máximo de altura, que já estão presentes nos Planos 
Regionais de cada subprefeitura e, também, o outro fator que identifica a 
quantidade de área construída que deve ter um lote é a área relativa a rua, a 
largura da via, então neste caso, são os dois fatores que nós estamos 
corrigindo. 
Outros que nós estamos mexendo, seria em relação a vagas de 
estacionamento, área de embarque e desembarque, pátio de carga e descarga, 
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também que nós estamos utilizando. Parâmetros de incomodidade, nós 
conseguimos fazer através de um trabalho com o IPT, a legislação correta e os 
parâmetros que poderão ser definidos, não mais por zona de uso, então ele é 
em relação a fonte emissora, então ele não tem razão nenhuma de estar 
contido em cada quadro da zona, mas em, ele tem um parâmetro específico pra 
cada fonte, e ele tem, então, com base no IPT, nós conseguimos estabelecer. A 
vibração associada e odores, nós retiramos, porque também deste quadro, mas 
continua o controle através da fonte emissora. Então essa fonte emissora é 
através de laudos que nós solicitaremos. 
Próximo. 
Então esse é um exemplo de como isso já se dá, quer dizer, o controle da 
edificação, ela está específico no lote, nos Planos Regionais. 
Próximo. 
E o controle, então, ainda da impossibilidade de construção em relação à 
largura de via. Nós então temos entre vias, com menor de dez e maior que 
oito, realmente há, ainda permanece um índice de duzentos e cinqüenta, mas é 
em função da largura da via. 
Próximo, por favor. Pode passar. 
As alterações e complementações dos parâmetros, então, nessas zonas de uso, 
nós fizemos em relação a atividade permitida, horário de funcionamento, 
número máximo de funcionários, lotação, vagas. Então essas sofreram algumas 
alterações, que os senhores estão recebendo em cada quadro. Eu vou apenas 
dizer, sucintamente, o que aconteceu. Nos quadro 02, que estão distribuídos, 
estão no material e já está disponível na Internet desde o dia dezenove de 
abril, ela tem então uma eliminação da área construída máxima, que eu já 
mencionei, retirados os parâmetros de incomodidade de vibração, radiação e 
emissão de odor dos quadros, mas eles continuam nos artigos específicos para 
controle desse tipo de parâmetro, e nas condições de instalação, em geral, esse 
horário ficou, o horário comercial definido. Nas Zonas de Centralidade Polar e 
Linear foram acrescidas essas atividades, Associação Comunitária Esportiva e 
Serviço de Administração Pública. Por um esquecimento, não tinha sido incluído 
essas atividades, então qualquer órgão público existente no centro da cidade, 
ele não poderia se instalar, porque essa atividade não estava presente no 
quadro. O quadro 02, também, fez uma modificação em relação a classificação 
viária, que como nós continuamos com a conceituação de Zona Mista, em 
função da classificação viária, no entanto, estamos percebendo que há sempre 
uma solicitação muito grande, devido a dificuldade que existia da Zona Mista, 
via local, por ter uma imposição muito restritiva da área construída máxima de 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, muitas das subprefeituras solicitaram 
as alterações para vias coletoras. Em entendimentos mantidos com a CET, nas 
áreas mais periféricas, elas foram acrescentadas, porque isso é um interesse 
também de se modificar o perfil de emprego naquela região, então, se 
favorecem instalações de mais atividades, mas por outro lado, também, nós 
entendemos que deveríamos usar uma terminologia um pouco diferente do que 
usa a CET, porque já, no Plano Diretor, nós já havíamos observado que ela 
também já não usava a mesma identificação que o próprio sistema operacional 
da CET faz. Então, nós temos vias expressas, vias arteriais de primeira e 
segunda categoria que no Plano Diretor estão como N1, N2, vias estruturais e 
temos, também, as vias coletoras, que pra nós passam a ser vias secundárias, 
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do tipo N, desculpa, aqui é local, nossa via coletora secundária é N4, mas que 
coleta e distribui, e a N5 que seria a via local. E nos grupos de atividades da 
Zona Mista, via local, nós estamos ampliando para Estabelecimentos de Ensino 
Seriado; Saúde; Comércio Especializado - supermercados, sacolão e porque 
tem nesse grupo de atividades, e nós precisamos corrigir o Decreto, ele tem 
uma amplia.., amplia muito algumas atividades, então nós precisamos controlar 
essas atividades, mas temos a ampliação disso. Na Zona Mista, via local, 
também, temos oficinas e ind1 e ind2, que já existiam lá, que poderão 
continuar existindo, isso porque, muitas das alterações feitas na primeira lei, 
retirou da Zona... 
(FIM DO LADO B DA FITA 1) 
... Pode passar 
Ainda neste, como complementação, nós acrescemos os quadros 2K até 2O, 
que representam a Macrozona de Proteção Ambiental nestas zonas, dando ali, 
então, a categoria de uso permitido, o grupo de atividades, os usos que são 
compatíveis com o desenvolvimento sustentável e o condicionante do meio 
físico. 
Nesse quadro o importante foi que nós inserimos a preocupação que temos 
com relação aos condicionantes do meio físico dessas regiões. Então, passamos 
a ter maior controle em termos de declividades superiores a 25%, preservar 
ocorrências de vegetação e temos, também, que vedar abertura de vias em 
áreas situadas em baixo de cotas de inundação. 
Pode passar. 
Em relação às condições de instalação, os parâmetros que sofreram alteração 
foram em vagas de estacionamento. Pro uso NR1 nós passamos então, pra 
edificação de até cento e vinte e cinco metros quadrados, uma vaga e para 
uma vaga a mais a cada cinqüenta metros quadrados. Nesse trabalho contei 
também com a participação do grupo feito aqui neste conselho, que contribuiu 
pra formulação destes parâmetros, que nós tivemos dez reuniões com esse 
grupo. Também adotamos nos serviços técnicos, uma vaga pra cada cem, e na 
industria também. E essa área de embarque, ela passa a ser só exigida para 
lotes que tenham testada maior que trinta metros. Aqui também há uma 
alteração nos parâmetros em relação à vaga pra carga de embarque e 
desembarque. 
Pode passar. 
A mesma coisa nós fizemos com relação aos usos NR2, o comércio de 
alimentação, associado a diversões, que nós temos uma vaga pra cada vinte e 
cinco metros quadrados de área construída computável. Aí nós alteramos o 
parâmetro, antes nós tínhamos para a área de consumo e passamos a adotar o 
que é regra normal na prefeitura, que é o parâmetro da área construída 
computável. Ainda também alteramos o índice de estabelecimento de ensino e 
de serviços de armazenamento. 
Pode passar. 
Em termos de complementação de parâmetros necessários, nós tivemos 
também, em relação às zonas da Macrozona de Proteção Ambiental, que não 
tinham a identificação dos parâmetros relativos a emissão de ruídos, emissão 
de gases e emissão de fumaça que passam, então, a ter essa legislação nos 
quadros que os senhores estão recebendo. 
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Um dos aspectos que nós mexemos e discutimos, também, com o grupo 
formado nesse CMPU foram dois importantes colaborações que nós recebemos, 
o do uso residencial e do parcelamento do solo. Com relação ao uso residencial, 
nós, então, inserimos cortes de áreas que estão ligados à relação com o 
parcelamento do solo. Porque nós gostaríamos, que realmente não tivessemos 
mais grandes conjuntos, então, teríamos, no máximo, áreas com máximo de 
quarenta mil metros quadrados, reduzindo, assim, substantivamente, esse 
porte de conjuntos hoje existentes. Então, essa é uma grande modificação. 
Pode passar. 
O conjunto vertical, nós temos um outro corte que seria de dez a vinte mil e de 
vinte mil a quarenta mil. 
Pode passar. 
E aqui nós temos exemplos, então, de como isso se dá no território. Nós vamos 
ter com essa regras que estão aí explícitas, especificadas, condições de ter 
ainda conjuntos dessa natureza em São Paulo. 
Pode. 
A possibilidade de termos edificações dessa natureza. 
Pode passar. 
Ainda com relação a isso, vai passando. 
E nós temos então, assim, como a regra da lei pode se espelhar. Aqui eu vou 
só dizer, que nós estamos admitindo no uso, no conjunto, agora o uso misto, 
então ele pode se dar também no conjunto horizontal, desde que ele tenha 
acesso independente viário. Então, aí tem várias situações. 
Pode passar. 
Essa é uma situação que nós conseguimos resolver, que nós tínhamos um 
problema sério, que é ao fazer o conjunto residencial horizontal, nós 
identificamos uma cota pra esse conjunto de sessenta e dois metros quadrados 
em cinqüenta, e normalmente, quando ele dividia essas unidades, ele, então, 
aplicava no território essa cota e não o lote, o lote mínimo continua sendo, 
cento e vinte e cinco. Então esse conjunto, ele pode existir, desde que ele 
tenha áreas em comum e isso nós conseguimos, e demos a regra de como ele 
pode ser registrado. 
Pode passar. 
Aí são exemplos de conjuntos maiores e como eles poderiam se dar na 
implementação do território com as regras estabelecidas. 
Então, pode passar. 
Aí, também, entre dez e vinte, nós temos aí condição de ter o aproveitamento 
de alguma área e a possibilidade de ter passagens no interior desse conjunto, 
como área, como praça, não como doação, pode ser simplesmente privado, 
mas poder liberar o tráfego, a passagem de pedestre. Então, nós temos de 
vinte a quarenta mil, algumas regras que seriam definir os usos residenciais e 
não-residenciais, dado que essa condição de permissão do uso misto, ela já foi 
dada por uma lei que foi aprovada em dezembro de 2004, então se já existe 
essa possibilidade, nós, então, estamos e é possível em cada vez mais, nós 
queremos ter atividade junto com a habitação, mas nós temos que ter alguns 
controles, então se tiver, se for o caso apresentar RIV e também dar 
tratamento paisagístico aos quinze por cento da área, da gleba, que é uma taxa 
de permeabilidade. Caberá a CAIEPS avaliar a necessidade de abertura de 
circulação de via, com no mínimo de doze metros de largura. Isso porque é 
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uma regra que vem do parcelamento, a cada duzentos metros, nós vamos ter 
uma via, então, haverá essa condição e estabelecer porcentagens de verde 
interna e fixar área institucional, dependendo da carência que exista no bairro, 
ou no distrito. Então, esse é só um exemplo de como nós poderíamos ter esse 
aproveitamento e a distribuição dessas áreas que poderiam ser vias, áreas 
verdes, de tal forma que a gente evite o que hoje está ocorrendo. Nós temos 
um grande conjunto, e ele foi feito com essa dimensão porque a distância 
existente, hoje, na lei municipal, de um lote a uma via é de quinhentos metros, 
então se eu tiver quinhentos por duzentos eu tenho quase cem mil metros 
quadrados que é a área desse conjunto. Nós queremos evitar e por isso 
estamos então, colocando essas alterações e lembro que o uso residencial não 
tinha sido regulamentado na Lei 13.805, ficando em vigor leis antigas, então 
nós tínhamos agora a condição e necessidade de regulamentar. Então, aqui, 
principalmente, pra esses com maior de quarenta mil, deverão, 
obrigatoriamente, ser objeto de parcelamento. Caberá a PARSOLO estabelecer 
as exigências de áreas públicas, em função do tipo de parcelamento, podendo, 
quando for o caso, ouvir a CAIEPS. E a CAIEPS, no caso de desmembramento 
de gleba, deverá justificar por escrito a necessidade de não destinação de 
abertura de via, especialmente na Macrozona de Estruturação e Qualificação 
Urbana. Então, poderá também, uma gleba maior de quarenta mil, fazer uso do 
CA sobre a área bruta, estabelecer os índices, se são residenciais ou não-
residenciais, e doar quarenta por cento da área bruta. 
Pode passar. 
Então, aí nós teremos alguns exemplos de como pode ser feito esse estudo. Se 
eu tenho um CEU, se eu tenho outros equipamentos, o maior interesse seria de 
área verde, viária, dentro desse conjunto de análise feita pelos órgãos técnicos. 
Um outro fator que a gente tem, que por ser uso misto, nós já temos a outorga 
estabelecida, mas quando nós temos grandes conjuntos, nós precisamos 
estabelecer a proporcionalidade que existe entre cada cota parte do terreno em 
relação a cada um desses usos. Então nós passamos agora a ter na lei, os 
senhores podem observar, que essa é um fator já que existe, esta já é a 
praticada. 
A próxima. 
Para o uso misto, uma tabela, umas fórmulas que permitem então identificar 
cada tipo de uso e também fazer uso, quando é o caso de coeficiente básico 
dois, da proporcionalidade da redução da taxa e o coeficiente. 
Pode passar. 
As propostas de parcelamento do solo. Então, estou terminando já. Nós temos, 
então essa condição que nós estamos querendo evitar, que hoje existe essa 
distância máxima de quinhentos metros de um lote e nós estamos reduzindo 
pra duzentos, e também tínhamos nas quadras, não poderá ser superior a 
quatrocentos e cinqüenta, mas a cada trezentos eu tinha uma via, só de 
pedestre, então nós estamos alterando substantivamente isso, estamos dizendo 
que ela tem que ter a cada duzentos metros, uma via pública mesmo. Então, 
essa é a regra que fica pro loteamento, que ele permanece, essa já existe. Não 
estamos inovando, ela é a praticada hoje, bem como aqui também. E no 
desmembramento, essa regra também já consta da Lei 13.805, não existe 
novidade, a não ser em algumas zonas aqui. Aí, então, o que eu falei da 
proposta, que é nenhum lote poderá ter frente pra circulação inferior a doze 
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metros, de estar duzentos metros de uma via pública oficial, ou prevista no 
projeto de loteamento, de estar mais de quinhentos metros de uma via de 
largura mínima de vinte metros, isso também é uma condição e PARSOLO, em 
função do viário existente, ele poderá eventualmente admitir largura inferior a 
vinte, mas isso é um estudo que ele fará com base nos Planos Regionais, com 
base nas Diretrizes de Melhoramento, com base na Rede prevista em cada 
Plano Regional. Com isso nós estamos dando essa orientação também para que 
se observe e utilize todas as questões previstas. O desdobro do lote, que então 
esse é igual na legislação hoje, fica então tal qual na proposta. 
Pode passar. 
Outra novidade que existe, e que nós tivemos uma contribuição bastante 
grande, quer dizer, não é uma novidade, mas é uma complementação, que 
fortemente, presente, na Secretaria de Coordenação das Subprefeituras, 
porque segundo ela, ela teve grande dificuldade de aplicação nas licenças de 
funcionamento, multas, taxas. Então, neste caso, ele, nós tivemos uma 
contribuição muito grande da Secretaria e da SEHAB no sentido de corrigir e 
permitir melhor, evidentemente, que ainda pode ter sugestões, nós estamos aí 
abertos a que façam sugestões. 
A próxima, por favor. 
E as disposições especiais, esse é um capítulo que inserimos, porque nós temos 
na Lei 13.805, um conjunto de leis que ficavam, permanece em vigor tal lei, tal 
lei e tal lei, então nós achamos que era prudente nesta revisão, consolidarmos, 
o máximo que nós pudéssemos, incluindo, então, disposições que estavam em 
leis específicas neste conjunto, que chamamos aí, um título, esse é um título 
novo que é o das Disposições Especiais. 
A SEMPLA teve que encaminhar, por imposição da Lei 13.805, em abril de 
2005, à Câmara um projeto de lei, das leis especiais de hotéis, escolas e 
hospitais. A Câmara recentemente aprovou em 2006, apenas a lei de hospital. 
Ela não deu guarida pras outras, então, nós estamos aqui usando os 
parâmetros na questão dos estabelecimentos de ensino, os mesmos aprovados 
nessa lei pela câmara, para hospitais. A lei de hotéis, nós estamos mantendo os 
parâmetros que enviamos em 2005 no PL 173, então esse é o mesmo 
parâmetro que está na lei agora. Cinemas e teatros, já eram conhecidos esses 
incentivos que aí constam, já são de conhecimento. Nos cemitérios, nós apenas 
incluímos, zonas na Macrozona de Proteção Ambiental. Postos de 
abastecimento de veículos, foi aquele que permitiu o uso misto e o conjunto de 
atividades lá aparece já bastante significativo, não há alteração nenhuma, é lei 
vigente que foi trazida. Poluição sonora, essa nós consolidamos Casas também 
de diversões. E na reforma e reconstrução, esse é o ultimo item, ela diz 
respeito, é uma área específica da área central, é uma zona ZCP da área 
central da Sé e conversando com a Subprefeitura da Sé, essa disposição 
também pode passar praquele livro da Sé, de tal forma que seja tratada 
diretamente no Plano Diretor, no Plano Regional. 
E com esta ultima transparência, eu encerro a apresentação. 
Obrigada. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
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Desnecessário, Doutora Lucila. Desnecessário, absolutamente, porque já está 
deferido pras duas apresentações. Bom, como já há quorum na reunião do 
Conselho, aquelas duas sugestões de inclusão de pauta podem ser deliberadas 
e eu submeto à apreciação do plenário, se todos concordam, aprovadas as duas 
inclusões de pautas, de maneira, então que eu passo a palavra ao Doutor 
Nelson Saule e posteriormente ao Doutor Pedro Ernesto Py. 
Quem desejar se inscrever pra fazer algum comentário, discussão, etc. Por 
favor, passem para o secretário executivo. Dr. Nelson Saule. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
Bom, nós que somos aí da, que estamos representando, segmentos da 
sociedade civil dentro do Conselho Municipal de Política Urbana... 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Só antes de lhe dar a palavra, eu queria só pedir a compreensão de todos que 
forem falar, que fossem o mais breve possível, de maneira que a gente não 
precisasse usar o regimento no sentido de limitar o tempo. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
Certo. Então, nesse sentido, nós estamos, aqui no Conselho Municipal de 
Política Urbana, hoje, principalmente, pra propor uma deliberação do Conselho, 
uma resolução do Conselho, sobre o processo de Revisão do Plano Diretor. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Desculpa. Só uma informação. Não está se deliberando nada aqui. A pauta foi 
colocada, os membros do Conselho foram convocados pra ouvir uma 
apresentação. Não haverá qualquer deliberação, hoje, aqui. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
Não, tudo bem, mas eu estou submetendo ao Conselho, que seja feita uma 
proposta de resolução, se tiver que convocar uma nova reunião pra isso, que se 
faça, mas já é uma proposta que.. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Ah! É uma proposta sua. Entendi que você estava se referindo ao fato de que o 
Conselho ia deliberar. Não é esse o objetivo da reunião. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
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Não, como conselheiro estou propondo uma resolução do Conselho. Isto é 
possível regimentalmente, certo? Então, nesse sentido, nós estamos, 
principalmente muito preocupados com o processo de revisão do Plano Diretor, 
considerando até os aspectos legais que estão previstos no Plano, e também 
considerando as resoluções estabelecidas no Conselho da Cidade, que nós 
entendemos que devem ser observadas por todos os municípios, e o município 
de São Paulo não pode ficar excluído do atendimento das resoluções do 
Conselho da Cidade, que é com relação a processos tanto de elaboração do 
Plano Diretor, como de Revisão do Plano Diretor. Então, nesse sentido, nós 
entendemos que considerando o que o próprio Plano Diretor estabeleceu, o 
primeiro passo pra se chegar a uma proposta de revisão, seria necessário uma 
avaliação do atual Plano Diretor sobre o seu processo de implementação e 
sobre o que foi implementado. 
Nós temos uma carta que não vou ler, em razão do tempo, mas vou deixar aqui 
pra secretaria do Conselho pra que fique registrada junto com a ata, que nós 
estamos colocando algumas questões que são importantes pra essa avaliação. 
Primeiro, os instrumentos que estavam estabelecidos no Plano Diretor como, 
por exemplo, pra garantir que a propriedade urbana cumpra a sua função 
social, que a lei que estabelece, principalmente, as exigências pros 
proprietários das áreas que foram consideradas como não-utilizadas, sub-
utilizadas e não, e de acordo com o Estatuto da Cidade e o capítulo da Política 
Urbana, foram regulamentadas? Estão sendo aplicados? Os instrumentos que 
estão sendo aplicados atingiram seus objetivos, com relação ao que o Plano 
Diretor estava voltado com relação a seus objetivos e finalidades? As 
estratégias proposta no Plano Diretor surtiram os efeitos que estavam 
propostos? São alguns aspectos que nós entendemos que é fundamental, antes 
de ter uma proposta; da gente começar a discutir aqui a proposta que a 
prefeitura elaborou, com seus técnicos, que a gente reconhece que tem toda a 
capacidade e competência, são pessoas aí que trabalham muito tempo com 
essa temática, na SEMPLA e nos outros órgãos da prefeitura, é pensar melhor 
que que é fundamental, a partir de uma avaliação que tem que ser revista. Por 
exemplo, está se propondo uma revisão da ZEIS. Baseado no que? Qual é a 
avaliação da implantação das ZEIS na cidade de São Paulo? Ela foi bem 
implementada? Ela atingiu seus objetivos? Tem mais habitação popular no 
centro de São Paulo? Tem mais remoção, tem mais gente sendo removida? Não 
ta se conseguindo produzir HIS e Habitação Popular? Qual é a avaliação que foi 
feita sobre esse ponto, por exemplo, né? Com relação ao capítulo da Gestão 
Democrática, porque até hoje teve alguma Conferência das Cidades? A própria 
forma de composição do Conselho das Cidades, se dá através de uma eleição 
democrática na cidade pra todos os segmentos, ou só pra alguns? Então, são 
algumas questões que a gente acha que é importante ser feito uma avaliação, 
antes de entrar, propriamente dita, numa proposta de revisão. E com relação a 
própria possibilidades que a lei estabelece, então nós defendemos, primeiro que 
haja essa avaliação, segundo, que haja um processo da avaliação mais 
democrática, que não se restrinja aos membros do Conselho de Política Urbana, 
aos técnicos da prefeitura. Que se possa ter um processo mais democrático 
dessa avaliação, com segmentos da sociedade, pra depois chegar a uma 
proposta de revisão do Plano Diretor. E segundo, a gente sabe que tem um 
Plano, um período pra ser apresentado para a Câmara Municipal, mas que se 
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estabeleça uma relação com a Câmara Municipal de estabelecer um processo 
adequado, pra uma discussão e uma revisão interna com segmentos junto com 
a prefeitura pra depois submeter a revisão do Plano Diretor à Câmara. Outro 
ponto também, que nós consideramos importante. Então, nesse aspecto, nós 
estamos propondo um processo mais amplo de revisão do Plano Diretor, 
atendendo as exigências da Resolução 25 do Conselho da Cidade. Que se 
estabeleça, portanto, essa avaliação e se atenda as resoluções do Conselho da 
Cidade, pra que haja, de fato, uma possibilidade de ser desenvolvido melhor 
esse processo. Por exemplo, deveria ter no mínimo, um seminário, deveria ter 
uma conferência, pra se discutir a Revisão do Plano Diretor na cidade. São 
algumas exigências que estão lá na Resolução do Conselho da Cidade. Então, 
são esses aspectos assim, que a gente queria trazer aí, e propor, portanto, 
uma, que se estabeleça, de repente, dentro do Conselho, um grupo que possa 
elaborar essa Resolução sobre o processo de Revisão do Plano Diretor. Para que 
garanta os objetivos da sua Revisão de acordo com a Lei do Plano Diretor atual 
e com os objetivos da implementação da Política Urbana na cidade de São 
Paulo, de acordo com o nosso ordenamento legal, o Estatuto da Cidade, e as 
regulamentações do órgão responsável por regulamentar o Estatuto da Cidade 
que é o Conselho da Cidade. Essa é o ponto principal que a gente traz aqui, 
como conselheiro, e essa é uma proposta que está sendo reivindicada não só 
pelo Instituo POLIS, mas por várias organizações, a Central de Movimentos 
Populares, a Federação das Entidades Comunitárias no Estado de São Paulo, 
Fórum Centro Vivo, o Fórum Nacional de Reforma Urbana, a Frente de Luta 
pela Moradia, o Movimento Nacional de Luta pela Moradia, a União dos 
Movimentos de Moradia, Ambiente e Assessoria, a Casa das Cidades, o Centro 
Gaspar Garcia Direitos Humanos, o Instituto POLIS, o Fórum das Agendas 21 
da Região Central e todas as outras entidades que quiserem aderir, que 
estejam presentes aqui, também podem aderir a esta carta, e esse é o nosso 
principal ponto aqui pra ser discutido no Conselho. 
Obrigado. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Doutor Pedro. 
 
Pedro Ernesto Francisco Py 
Associação dos Mor. e Amigos do Pacaembu, Perdizes e Higienópolis 
Eu queria agradecer apenas a possibilidade da leitura desta carta, que depois 
será entregue a esta mesa para que, por obséquio, conste na ata dessa 
reunião, e que se for possível, possa ser encaminha a todos os conselheiros, 
inclusive aqueles, que aqui não estejam. Uma carta do Movimento Defenda São 
Paulo, datada de 25 de maio, encaminhada ao senhor Secretário Municipal de 
Planejamento, referindo-se a Revisão do Plano Diretor Estratégico, o PDE, Lei 
nº 13.430/2002 e Assembléias Regionais. 
“Prezado Senhor, o Movimento Defenda São Paulo, entidade que representa 
dezenas de associações de moradores de bairros entre outras entidades, 
fundada com o objetivo de defender os interesses difusos da coletividade, vem 
a presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 
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1. Tendo em vista o processo de Revisão do Plano Diretor Estratégico, o 
PDE, por parte da prefeitura do município de São Paulo, solicitamos uma 
audiência com o Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de 
Planejamento, SEMPLA, que ocorreu em 02 de abril, último, para sermos 
informados quanto ao conteúdo do Projeto de Lei desta Revisão, bem 
como da sua forma de discussão com a sociedade civil. 

2. Realizada a reunião, fomos informados de que as alterações seriam 
mínimas e pontuais para correções de imperfeições do que havia sido 
aprovado, ficando a SEMPLA encarregada de disponibilizar, a curto prazo, 
as informações necessárias. Obtida recentemente a minuta do Projeto de 
Lei, ao contrário do esperado, verificamos que a SEMPLA apresentou em 
um único texto, o que seria a consolidação revista e modificada das leis 
n° 13.430/2002, PDE, e da 13.885/2004, Parcelamento e Ordenamento 
do Uso e Ocupação do Solo e Planos Regionais Estratégicos, PREs. 

3. Desta minuta constavam apenas duas de três das suas partes, a Parte I, 
texto e a Parte III, texto de Ordenamento do Parcelamento e Uso e 
Ocupação do Solo e vinte e oito quadros. Ausentes a Parte II, Planos 
Regionais Estratégicos, PREs, além de todos os mapas citados nestas 
partes. 

4. Analisados esse documentos de forma geral em reunião do Movimento 
Defenda São Paulo, mesmo com as lacunas de informação acima 
observadas, ficou claro que eles propunham grandes alterações, ficando 
patente, por ser este um novo Plano Diretor Estratégico, extrapolando, 
portanto, o previsto no Artigo 293 do Plano em vigor, que determina que 
houvesse a Revisão, “adequando as ações estratégicas nele previstas e 
acrescentando áreas passíveis de aplicação dos instrumentos previstos na 
Lei Federal n° 10.257/2001, Estatuto da Cidade.” 

5. No entendimento do Movimento Defenda São Paulo, de acordo com o 
texto legal, a Revisão prevista e que deveria estar sendo realizada pela 
municipalidade é a do Plano Diretor Estratégico, PDE, Lei n° 
13.430/2002. Somente após este processo, é que deveria o Poder 
Executivo propor qualquer alteração da Lei n° 13.885/2004, 
Parcelamento e Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo e Planos 
Regionais Estratégicos, PREs, sendo que estas duas leis 13.430/2002 e 
13.885/2004 não deveriam ser consolidadas em um mesmo texto legal 
como ocorre agora. A razão é que estas leis têm papéis diferentes no 
Ordenamento da Cidade. O do PDE é ser instrumento global e estratégico 
da Política de Desenvolvimento Urbano, determinante para todos os 
agentes públicos e privados que atuam no município. Artigo 1º, isto é, é 
Plano de médio e longo prazo. Já as legislações de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo e dos Planos Regionais compreendem, sobretudo, um 
caráter operacional aplicado no dia a dia da cidade, subordinando-se ao 
PDE. 

6. Em seguida, tomamos conhecimento da convocação das Assembléias 
Regionais de Política Urbana, por parte das subprefeituras, tendo por 
objeto a discussão das Revisões dos Planos Estratégicos Regionais, a 
partir do dia 22 de maio, com a pauta de analisar, debater e apreciar as 
propostas de Revisão do Plano Regional Estratégico da Subprefeitura 
Lapa, e da Disciplina de Uso e Ocupação do Solo. 
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7. Aqui fica clara a confusão que ocorre com esta consolidação de Leis, tão 
importante. A população não está sendo convocada, como deveria, para 
debater o Plano Diretor Estratégico, PDE, está sendo convocada para 
debater outra lei. Ou seja, a própria municipalidade convoca a população 
para debater e apreciar a matéria que não tem imposição de prazo para 
ser revista neste momento, e para debater, apreciar e sugerir, alterações 
no Plano Diretor, não, as quais têm precedência legal. Tal situação 
motivou uma segunda reunião com o Excelentíssimo Senhor Secretário do 
Planejamento, na qual foi colocada a estranheza do Movimento Defenda 
São Paulo com todos estes fatos e a necessidade de rever este processo, 
tendo, também, em vista a enorme quantidade de dispositivos contidos 
em toda essa documentação, a falta de informações importantes, 
constantes dos mapas ausentes, além do curtíssimo prazo definido para 
discussão e posterior envio ao Legislativo. É de se ressaltar, 
particularmente, a absoluta ausência de avaliação das ações estratégicas, 
por ventura implementadas, pela atual PDE e igual ausência de 
justificativas das alterações propostas. 
9. Insistir nessa forma de proceder, representa um processo no 
procedimento de forma de planejamento e gestão participativa da cidade, 
ensejando insegurança e instabilidade no desenvolvimento urbano que se 
torna passivo de manipulação por forças econômicas e por interesses 
conjunturais, de caráter setorial e compartimentados, distante do real 
interesse público. 
10. O procedimento que agora se delineia não incorpora como deveria o 
processo de concepção e a legitimidade do pacto social firmado com a 
Governança do qual resultou o PDE vigente, enquanto conjunto de 
Diretrizes Estratégicas para correção de rumos do desenvolvimento 
urbano a médio e longo prazo. 
11. Diante de todo o exposto e por entendemos que este processo da 
forma como está sendo feito pelo executivo, fere direitos constitucionais 
fundamentais de publicidade, motivação, transparência dos atos 
administrativos e etc, e da defesa dos interesses difusos e coletivos da 
coletividade, solicitamos (...) 

(FIM DO LADO A DA FITA 2) 
... de forma independente e prévia, em relação a Lei n° 13.885/2004 
b) que tais propostas sejam acompanhadas da indispensável avaliação do 
realizado, do que resta realizar e das justificativas de adequação. Tudo 
devidamente divulgado em tempo hábil para discussão consciente da sociedade 
civil, retomando um processo mais amplo e democrático, melhor formulado, 
conduzido e justificado, visando a efetiva Revisão do PDE. Negar as condições 
de continuidade da construção coletiva de um Plano Diretor Estratégico da 
cidade de São Paulo, capaz de agregar os diversos agentes urbanos entorno de 
objetivos comuns de qualificação social, econômica, ambiental e cultural da 
cidade seria um verdadeiro retrocesso de alto custo político ao retirar a 
possibilidade de termos, finalmente, uma cidade planejada para um horizonte 
que transcende de muito os quatro anos de uma gestão. 
Assinado Luiz Carlos Costa, representante do Movimento Defenda São Paulo, 
neste fórum, Beatriz Costa Tsukamoto, representante também e Lucila Falcão 
Pessoa Lacreta, também representante da Macrorregião Oeste.” 
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Eu quero passar a mão a mesa, reafirmando que se for possível, gostaríamos 
que isso constasse da ata e que fosse encaminhada a todos os conselheiros. 
Muito obrigado. 
 
André Luís Gonçalves Pina 
Secretário Executivo do CMPU 
Eu só peço que se for constar na ata encaminhada aos conselheiros, que vocês 
me enviem em meio digital, senão eu não consigo reproduzir. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Doutor Gerson 
 
Gerson Gomez 
Macrorregião Sul 1 (eleito) 
Gerson Gomez, arquiteto, representante da Macrorregião Sul 1. São três 
questões. Primeiro, que nós estabeleçamos um prazo pra regulamentação de 
tudo que fique em aberto na legislação, porque fica Operação Urbana a 
regulamentar e outros itens, raios de trezentos metros e zonas de coisa e fica 
em aberto e até hoje não temos a regulamentação, então eu acho que nós 
deveríamos estabelecer um prazo pra isso. Sobre a altura das edificações, eu 
acho que a Doutora Nilza, que se foi estabelecido, se houve alteração, porque 
aquilo de pegar o ponto mais crítico do lote estava inviabilizando alguns 
empreendimentos, se isso foi contemplado e como foi contemplado. E sobre 
essa foto aérea, só estabelecer a data da foto aérea que nós vamos tomar 
como base. Basicamente é isso. Obrigado. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Doutora Lucila. Nós vamos pegando as sugestões e os pedidos de 
esclarecimento, depois respondemos no final. Doutora Lucila. 
 
Lucila Falcão Pessoa Lacreta 
Macrorregião Oeste (eleita) 
Lucila Lacreta, Macrorregião Oeste. Primeiramente, eu gostaria de apontar 
como participante do Grupo de Trabalho que houve, no início, onde tivemos dez 
reuniões, que poucas coisas foram votadas realmente. Uma delas, por exemplo, 
foi que no caso de restaurantes e bares tivessem um número de vagas, uma 
vaga pra cada quinze metros quadrados. E na proposta está uma vaga pra cada 
vinte e cinco metros quadrados, esse é um problema muito sério que afeta 
vários bairros, inclusive, hoje, é motivo de primeira página do Guia do Estado 
de São Paulo, “Cerco aos Vallets”, e essa questão é seríssima e não podemos 
aceitar um pra vinte e cinco metros, outra questão importante é que eu não vi 
colocado na explanação do Plano Diretor, é aquele termo de compensação 
urbanística, onde você paga pra ter suas irregularidades sanadas e também 
não vi falar que o coeficiente da cidade pode ser aumentado pra seis vezes a 
área do terreno. Inclusive, aumentou-se muito, onde esse coeficiente seis, 
pode ser que dentro de certos critérios, os critérios não estão claros, que 
seriam nas Operações Urbanas e nas AIUs, Área de Intervenção Urbana, se nós 
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somarmos essas duas, sobrepusermos os mapas, isso será na cidade inteira, 
praticamente, onde o coeficiente seis poderá ser utilizado, agravado com essa 
questão do termo de compensação urbanística, que eu acho que não cabe de 
forma nenhuma num Plano Diretor, uma anistia tão absurda quanto essa, de 
pessoas, de infratores que infligiram todas as normas urbanísticas, mediante 
pagamento. Outra questão importante, também, é esse processo. É a primeira 
vez que nós estamos, que o Conselho Municipal de Política Urbana que tem 
uma representação enorme em relação a cidade, está tomando conhecimento 
de pinceladas do que foi feito em relação a proposta de Revisão do Plano 
Diretor, e a proposta dos Planos Regionais e da Lei de Zoneamento, sem a 
devida motivação. Nós não sabemos porque que as coisas foram trocadas, 
porque que deixou-se de utilizar determinados índices, parâmetros 
urbanísticos, metas e agora tem essa proposta. Eu acho que isso tem que ter 
uma motivação muito aprofundada, e nós temos que conhecer essas propostas 
com aprofundamento. 
Obrigada. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Professor João. 
 
Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira 
MACKENZIE – Universidade Presbiteriana 
Bom dia, boa tarde já. João Whitaker, representante do segmento das 
universidades. Eu queria dizer que nesse texto que nos foi apresentado, ta 
proposto na Revisão, o Artigo 237, desse próprio texto, que o processo de 
planejamento da cidade conte com a participação da população e plena 
informação disponibilizada, com antecedência, pelo poder público. Fica evidente 
que isso não ocorreu, o que está sendo proposto, sequer no processo anterior 
que é o que nós estamos vivendo agora. Quer dizer, foi feita uma Revisão 
bastante complexa, nós não recebemos, só recebemos hoje, foi disponibilizado 
na Internet, difícil acesso, com muitos problemas, inclusive verificados pelos 
nossos pesquisadores que trabalharam com isso, imagino que então, pra 
população, que não tem acesso a Internet, o acesso às informações tenham 
sido, ainda mais complicado, e enfim, eu agradeço pelo menos que nos 
considerem biônicos de podermos analisar três pastas, mais toda essa 
apresentação em letrinhas minúsculas em uma hora de apresentação, um tema 
tão complexo quanto esse. Então, há realmente um problema significativo em 
relação à maneira e aos procedimentos que foram adotados para Revisão do 
Plano Diretor. Segundo ponto, a Revisão no meu entender, endosso aqui o que 
foi falado anteriormente, visa ajustes para efetivar os instrumentos da lei 
anterior. Ora, os instrumentos da lei anterior muitos deles sequer foram ainda 
aplicados. Nós não temos as ZEIS funcionando. Nós não temos conselhos de 
ZEIS funcionando. Nós não temos, por exemplo, nem o IPTU progressivo na 
cidade de São Paulo ta funcionando, porque não há lei de regulamentação, 
então, nós estamos fazendo uma revisão que deveria revisar o porquê que não 
foram implementados os instrumentos e uma série de coisas da lei anterior, e 
nós estamos vendo aqui, nos deparando, como nos foi bem colocado pela carta 
que foi lida aqui, nós estamos nos deparando com um novo Plano, com uma 
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nova Lei, quer dizer, isso foge absolutamente da lógica para qual foi prevista a 
Revisão. E essas mudanças, elas são mudanças que as vezes extrapolam no 
sentido que elas são até estruturais. Eu vou dar alguns exemplos aqui técnicos, 
já que quando eu perguntei, me sugeriram que eu analisasse, portanto, os 
detalhes, eu analisei alguns detalhes, em relação a alguns que me interessam 
na qualidade de um pesquisador que se preocupa na promoção de uma cidade 
socialmente mais justa, que não é o caso da cidade de São Paulo, que quase 
quarenta por cento da população não tem condições de moradia digna. As 
ZEIS, por exemplo, as ZEIS 1 e 2 diminuíram a área destinada 
obrigatoriamente a HIS, de setenta por cento pra cinqüenta por cento. Por que? 
Já era difícil, numa ZEIS de favela, se fazer a reformulação dela pra caber 
quem já morava lá com setenta por cento, aliás era impossível, todos os 
estudos que nós fizemos mostram que é impossível, a densidade é muito 
grande. Agora diminuiu pra cinqüenta, qual foi a justificativa? Na ZEIS, agora, 
só se forem maior de mil metros quadrados, então um edifício isolado, como, 
por exemplo, o Prestes Maia, que se tivesse sido ZEIS, estaria com o seu 
problema resolvido, porque daria uma bela duma alternativa de solução pro seu 
proprietário, não pode mais ser ZEIS se assim se decidir, porque ele ocupa uma 
área menor que mil metros quadrados? Prestes Maia talvez ocupe maior, mas 
eu digo um edifício, um cortiço, alguma coisa, por que que agora a ZEIS só 
podem ser acima de mil metros quadrados? E as HMPs na ZEIS 3, não existem 
mais? Quarenta por cento e quarenta por cento de HIS, HMP, agora virou 
cinqüenta por cento, pode até ser bom, mas quais foram as justificativas, os 
argumentos que levaram a essas alterações, aonde elas foram discutidas, como 
a gente pode saber e discutir profundamente pra saber se esta é uma 
modificação de um instrumento que sequer foi utilizado, porque a ZEIS 3, não 
teve nenhuma que eu saiba, ou uma talvez, do 25 de janeiro que tenha sido 
aplicado. Então na Revisão, nós estamos propondo uma mudança de um 
instrumento que sequer foi aplicado, mas então por que? Os conselhos de ZEIS, 
ta escrito lá que vão ter a população moradora, ou a que vai ser beneficiada 
pela ZEIS, o que me parece lógico, a prefeitura e os órgãos públicos e depois 
vem dito assim, e órgãos privados envolvidos no processo e se for o caso, os 
proprietários. Então, eu posso imaginar o Conselho de ZEIS em que tenha, uma 
imobiliária participando e não os proprietários? Mas as imobiliárias representam 
os proprietários, o Conselho de ZEIS é para discutir quem tem a propriedade 
fundiária imobiliária, portanto participam os moradores, beneficiados, ou que já 
moram na região, os inquilinos, os proprietários e a prefeitura e órgãos 
públicos. Por que se inserem, então, órgãos privados? Gostaria de saber a 
razão de mudanças que são sutis e que evidentemente não aparecem numa 
apresentação de uma hora, feita, muito bem feita, mas que não tem condições 
de entrar nesses detalhes. Por que que HIS agora dentro de uma ZEIS pode ser 
em outro perímetro que não o da ZEIS? Mas qual é a lógica da ZEIS 3, por 
exemplo? A lógica da ZEIS 3 é promover habitação de interesse social no 
perímetro da área central, ela foi pensada pra isso, e eu mudo a ZEIS 3, 
falando que agora eu posso mudar e colocar HIS em outro perímetro. Qual é a 
lógica? De onde se muda estruturalmente os conceitos, a lógica estrutural dos 
conceitos que estavam colocados no Plano Diretor? E a delimitação das ZEIS, 
como ficou? Eu não sei, eu não tive acesso a mapas da Revisão do Plano 
Diretor Regional, que aliás, foi muito bem colocado, não deveria estar sendo 
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revisado, que antes deve-se se fazer a Revisão do Plano Diretor Estratégico, 
mas aonde estão, eu posso saber se houve alterações na ZEIS, por exemplo, 
da Mooca? Na ZEIS de alguma outra subprefeitura, em que esse assunto era 
polêmico? Eu não tenho como saber, eu não tive acesso. Eu quero saber 
também, porque que se retificou um artigo que dizia que áreas não utilizadas, 
seriam definidas no PDR. Foi retirado essa artigo. Mas, então, já foram 
definidos os Planos Diretores Regionais, as áreas não utilizadas? Porque se não 
foram tem que deixar o artigo lá na anterior. Quanto a dinâmica imobiliária, 
não foi mostrado aqui que na Zona Mista 3b, que pelo o que eu vi no mapa 
muito rapidamente ocupa uma enorme área da cidade, o coeficiente de dois e 
meio pulou pra quatro. Mas isso significa uma verticalização significativa! 
Passamos meses discutindo qual seria a melhor taxa, o coeficiente de 
aproveitamento, melhores índices de verticalização pra uma cidade que já é 
muito verticalizada. E nas AIUs? Não foi dito, por exemplo, que pelo o que está 
escrito lá o coeficiente pode ser maior do que o máximo de quatro. Pode ser 
maior do que o máximo de quatro. E os CEPACs? Se mudou a redação dos 
CEPACs de tal forma que agora os CEPACs podem até servir pra ser uma 
espécie de instrumento de anistia, já que está escrito ali que ele serve para 
adequar reformas e ampliações executadas foras da lei. Então CEPAC, eu 
compro CEPAC agora pra corrigir alguma barbaridade que eu tenha feito. São 
detalhes, mas são detalhes que tem muita importância, no sentido desta 
Revisão que está sendo proposta. Então, eu gostaria de dizer que dentro das 
atribuições deste Conselho, entre as quais estão, entre as quais estão a de, 
deixar eu ver aqui, a de emitir parecer sobre os planos e propostas que estão 
sendo apresentados, eu gostaria de ratificar a proposta feita pelo conselheiro 
Nelson Saule, sobre a implementação de um processo de revisão 
verdadeiramente aprofundado e participativo com tempo que seja necessário a 
partir, talvez, de um núcleo gestor, como foi proposto e já que nos cabe emitir 
parecer, eu queria propor enfaticamente que o parecer deste Conselho seja 
contrário ao conteúdo da proposta que nos foi apresentada. 
Muito obrigado. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Conselheiro Reinaldo. 
 
Luis Carlos Costa 
Movimento Defenda São Paulo 
Luis Carlos Costa do Movimento Defenda São Paulo. Eu quero comunicar que eu 
pretendia e pretendo encaminhar por escrito, um comentário e proposta sobre 
o encaminhamento da Revisão, do processo de Revisão do Plano Diretor. Eu de 
qualquer maneira, dado o adiantado da hora, e a condição que estamos, eu só 
quero destacar alguns poucos pontos que me parecem importantes que me 
parecem importante nessa Revisão. Primeiro lugar, eu acho que é fundamental 
que a gente crie um espaço técnico e de comunicação adequado para se 
discutir até que ponto os objetivos centrais do Plano Diretor estão sendo 
cumpridos, ou poderiam ser cumpridos. Eu sei que eu vou falar, uma coisa que 
agora, infelizmente, já é banalidade, mas se sabe, todo cidadão da cidade sabe 
que há um problema de miséria e violência urbana que está francamente 
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insuportável para todos cidadãos da cidade e também para os órgãos públicos 
que devem administrá-la. Existe um problema absolutamente insuportável de 
crescente congestionamento da circulação, muito bem, o que a gente precisava 
criar, um espaço, é pra avaliar se essas várias proposições que estão sendo 
feitas ou que já foram feitas, o que isso ta significando como um enfrentamento 
confiável desses problemas. É lógico que isso significa uma mobilização de 
iniciativas, de energias, que não são só do Poder Público ou da área técnica do 
Poder Público, mas são de toda a coletividade, quer dizer, se não houver uma 
mobilização ampla a respeito desse alerta, estamos fazendo a solução para os 
problemas insuportáveis que a cidade sempre teve, isso não vai haver a criação 
do embasamento político indispensável para não apenas colocar no plano o que 
ele deve ter de revolucionário, de mutante da cidade, mas nem sequer pra 
cobrar do poder público a eficiência das implementações. Então, o que eu quero 
dizer é uma questão um pouco difícil, talvez, porque nós estamos numa 
trajetória, numa experiência de trabalhos, que ao meu ver, é bastante 
disvirtuada, que nós estamos sempre analisando propostas que no fundo são 
oriundas de grupos técnicos, por competente que sejam e são, mas que não 
extrapolam o âmbito, digamos, dos administradores da cidade e dos produtores 
da cidade que se fazem representada da administração. Aqueles que são os 
consumidores da cidade, ou seja, a sociedade civil, ela ta muito precariamente 
controlando, qual é o sentido do plano, quais são as metas e qual é trajetória 
estratégica pra chegar lá. Isto foi obscurecido no Plano Diretor anterior, que é 
uma das falhas dele, no meu entender. Mas, eu acho que não pode continuar 
obscurecido no processo de Revisão desse Plano. Então isso é apenas um 
ingrediente a ser considerado na Revisão do processo de discussão desta 
Revisão do Plano Diretor. Eu quero chamar atenção que se, o quanto é possível 
caminhar de uma maneira muito mais eficaz e, eu diria responsável, para a 
solução dos problemas de habitação, de transportes e de saneamento básico. 
Opa! E de saneamento ambiental, em relação àquilo que está formulado no 
Plano existente, e na sua Revisão. Quer dizer, em alguma maneira, em algum 
momento se avaliou muito bem o conjunto desses programas e instrumentos 
que se tem para promover a melhoria, o acesso da população à condições 
habitacionais dignas? O conjunto desses instrumentos chegam lá? Realmente 
apontam para uma transformação nas próximas duas décadas, que seja, radical 
da cidade no sentido de abrigar essas necessidade sociais e então dar conta do 
problema da violência urbana, das grandes precariedades da vida coletiva? 
Então, são coisas, eu sempre estive na expectativa de um plano mais 
aprofundado que foi prometido, até em lei para habitação, para o transporte e 
para o saneamento. Eu, no meu entender, nós ainda não chegamos lá, nem no 
Plano anterior, nem na Revisão que agora se propõe. Eu queria chamar 
também atenção de que existe alguns problemas, eu vou parar por aqui, alguns 
problemas, assim, digamos, amarram, travam, a maneira racional de se 
apreciar as propostas de planejamento como as que são feitas aqui. Por 
exemplo, nós, por inúmeros momentos, a gente percebe que existe uma 
tendência de se convalidar o interesse imobiliário de adensamento territorial. 
Isso, já foi, não de maneira absoluta, contida em determinados parâmetros, 
tudo bem. Agora, acontece é que não existe um mecanismo que dá conta do 
caráter cumulativo do adensamento provocado pela multiplicação dos 
empreendimentos imobiliários numa área para qual se pode definir uma 
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capacidade de suporte limitada, a luz da capacidade de infra-estrutura e de 
condições urbanísticas específicas. Muito bem, esse parâmetro, esse elemento 
de controle do adensamento cumulativo, ainda não existe. E a pergunta é, ele 
não pode ser calculado? Não é possível fazer uma vinculação entre as propostas 
de infra-estrutura, particularmente de transportes e as propostas de uso do 
solo para que se tenha a segurança de que pelo menos nesse plano de longo 
prazo, de caráter estratégico, a gente não esteja piorando continuamente as 
condições de adensamento e de deterioração da cidade. Ora, isso já foi feito, já 
foi tentado no passado, já foi proposto em outras, eu acho que, eu diria que é 
indispensável pelo menos uma explicação do, de porquê, não se estar 
caminhando para o cálculo dessa capacidade de suporte que deve ser imposta 
às várias regiões da cidade. Eu teria outros aspectos, outras observações a 
fazer substantivas, mas realmente tudo cai na questão da intenção do debate. 
Qual é a intenção do debate? A intenção do debate, eu quero crer que não seja 
o de fazer passar rapidamente por instâncias de discussão pública 
aparentemente democrática, uma proposta que se quer ver concluída com 
rapidez. Eu quero crer que se quer realmente chegar ao fundo das questões e a 
possibilidade da participação da coletividade, se operar uma participação que 
está defendida e operada na Constituição do país, do estado, no município e 
etc. E por que essa preocupação? É a sociedade que vai subsistir nas próximas 
décadas que vai sofrer as conseqüências do Plano e que vai pagar pelo custo 
que esse Plano implicar. Quer dizer, a administração momentânea que esta 
cuidando da questão, ela está promovendo, no meu entender, a consolidação 
de um Plano Diretor que tem que ter a mais absoluta legitimidade em relação a 
decisão que a sociedade tenha sobre a cidade. Então, eu vejo o seguinte, me 
parece totalmente irrelevante esta data de junho, próximo, que foi decorrente 
de decisões da Câmara Municipal diante de dificuldades administrativas e de 
produção da administração. Ora, que se faça, pelo mesmo procedimento, uma 
ampliação desse prazo, no mínimo uma ampliação de um ano, eu diria, pra 
que, eu acho que é de senso comum que pra gente chegar no mérito das 
questões colocadas, que apenas foram sinalizadas, como já se disse, a gente 
vai ter que ter um tempo e condição de análise e condição de inclusive, de criar 
alternativas às propostas feitas, senão nós temos uma linha de produção, 
assim, que automatizada, em que aquilo que é proposto no âmbito técnico é 
automaticamente aprovado, coisa que evidentemente não é, não é o espírito. 
Então eu acho que, eu solicitaria a gestão do Secretário de Planejamento, no 
sentido de promover todas as “demarches” políticas e administrativas pra se 
obter essa ampliação de prazo e segundo lugar, pra que se criem dossiês 
efetivamente informativos e completos sobre as modificações propostas e que 
se crie um espaço para que venha da sociedade organizada, onde também 
existe uma capacidade técnica considerável, a possibilidade de se definirem 
novas diretrizes e novos instrumentos. 
Muito Obrigado. 
 
Reinaldo Martinez Ruiz 
Macrorregião Leste 1 (eleito) 
Boa tarde a todos. Engenheiro Reinaldo, eleito Leste 1. Resumidamente, eu 
também concordo, na Nona Reunião, isso em junho do ano passado que foi 
feito um pedido, que se votasse aqui no Conselho uma prorrogação do prazo, 
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eu acredito que se em dezembro, me parece, a Câmara parece que aprovou, 
esse material tivesse voltado pras subs, talvez esse embate não estivesse tão 
acalorado agora, mas eu queria colocar uma questão mais pontual, eu queria 
que fosse um pouco mais objetivo, mais clara, a questão do gabarito das 
edificações, se a Nilza pudesse colocar essas questões pra nós, nos seus 
diversos usos, na questão de terrenos com declividade acentuada, etc. e 
também eu gostaria de colocar que eu também fiz na Nona Reunião ou na 
Décima Reunião, a preocupação, vou usar um caso pontual da Subprefeitura 
Penha, mas que eu acredito que tenha em todo o município. Penha não tem 
uma ZPI, mas tem muitas pequenas industrias, e quando a gente fala em 
industria hoje, não se vê mais grandes chaminés soltando fumaça, barulhenta, 
etc. Existe uma série de industrias não poluentes, não incômodas e estão 
classificadas como Ind2, portanto, a não ser, eu li alguma coisa ali que eu 
também não consegui pela apresentação rápida, não consegui entender se foi 
liberado, pelo que eu entendi, é só o que já está existente vai ter condições, 
novas não poderiam entrar pelo o que eu entendi. Então, nós estamos 
penalizando pequenas industrias. Ind1, se a gente ler ao pé da letra, na 
verdade não são industrias, pra mim não são, são oficinas, etc. Indústria, eu 
não posso chamar aquilo de indústria. Então nós temos uma série de pequenas 
industrias, com duzentos e cinqüenta, trezentos metros quadrados, que não 
geram nenhum tipo de poluição ambiental, nem sonora, nem de efluentes, nem 
nada, geram empregos, essas são realmente as empresas que geram 
empregos, as pequenas indústrias e não podem ser contempladas em áreas 
que não existem ZPIs, nos foi negado a proposta de ZPI, criação de uma 
pequena área de ZPI na Penha, que é um caso típico da cidade inteira, não só 
da Penha e eu acredito que se pudesse ser estudado a requalificação dessas 
empresas que estão em Ind2, podendo passar para Ind1, e portanto, podendo 
ser aprovada em ZM1 e ZM2, principalmente, resolveríamos um problema sem 
criar o incomodo de uma ZPI, que até entendo que uma ZPI é muito 
incomoda,que aí poderiam entrar Ind3, etc. Então, eu faço novamente a 
proposta pra reestudar a qualificação do tipo de empresa pra que algumas 
delas possam sair de Ind2 e ir pra Ind1. 
Muito Obrigado. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Agradeço ao conselheiro Reinaldo, não há mais inscritos, de maneira que eu 
vou fazer algumas considerações a respeito daquilo que foi colocado aqui por 
alguns dos conselheiros... 
(FIM DO LADO B DA FITA 2) 
...Não é possível deliberar sem o conhecimento prévio de pauta por todos os 
conselheiros. Eu pediria a sua compreensão, no sentido de que a gente desse 
seqüência à reunião, você encaminha, por favor, à secretaria executiva que 
tratará de convocar uma reunião pra deliberar a respeito do assunto. A leitura, 
por favor. 
 
Nelson Saule Junior 
POLIS - Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais 
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Vou então submeter ao conselho, formalizando então agora, nessa reunião. Sr. 
Secretário do Conselho Municipal de Política Urbana, venho por esta submeter à 
deliberação deste conselho a seguinte proposição: 
1) a instituição de uma resolução do Conselho Municipal, regulamentando o 
processo de revisão do Plano Diretor, a lei 13430, de 2002, de forma 
participativa, atendendo os preceitos condicionais legais da política urbana, o 
capítulo da política urbana, estatuto da cidade, resolução número 25 do 
Conselho da Cidade; 
2) para este fim a formação de um GT do conselho com representantes do 
segmento da sociedade; 
3) aprovação de uma recomendação do Conselho da Política Urbana à Câmara 
de Vereadores solicitando a prorrogação do prazo por mais um ano do envio do 
projeto de revisão pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Agradeço a leitura. Nós faremos a avaliação e será objeto de deliberação dessa 
Presidência. Bom, com relação a alguns comentários que foram colocados aqui, 
eu gostaria de começar dizendo que não é verdade que este Conselho conhece 
o conteúdo da proposta de revisão do Plano Diretor pela primeira vez. Já houve 
no ano passado uma apresentação, já houve circulação de material e este 
material está disponível desde o dia 19 de abril, este material que foi 
apresentado aqui, pela Internet, e aqueles conselheiros que tinham endereço 
atualizado receberam antes da reunião no decorrer desta semana. Aqueles que 
não receberam, que provavelmente houve problemas com endereço, que foi o 
que a secretaria tinha. É verdade que alguns dos artigos podem ser novos, mas 
foi imensa a maioria, seguramente mais de setenta por cento já vinha em 
discussão, inclusive com membros deste conselho que participaram de um 
grupo que foi criado, no âmbito deste conselho, pra discutir alguns pontos da 
revisão. Agora quando se cria grupo de trabalho e quando se participa de grupo 
de trabalho, nem sempre a opinião da gente, opinião individual, é vencedora. 
As vezes os companheiros do grupo de trabalho fazem um encaminhamento em 
outra direção. Então eu acho que talvez fosse mais correto, quando se diz: olha 
eu fui voto vencido, eu discordo daquilo que o grupo de trabalho deliberou. 
Agora, achar que o grupo de trabalho possa ter dado um encaminhamento que 
não foi aquele que eu individualmente, a, b ou c quero é muito complicado. Eu 
acho que isso o grupo de trabalho teve dez reuniões, todas tem atas, eu 
inclusive fiz questão de ler as atas e eventualmente está bem descrito ali o que 
foi o andamento do grupo de trabalho. Eu, inclusive vou sugerir à secretaria 
executiva que dê conhecimento das atas do grupo de trabalho, se ainda não 
fez, a todos os membros do conselho. Com relação aos prazos, nós temos, a 
administração tem prazo maior. É a data do dia 30 de junho. Essa data nos 
obriga e nos enquadra em termos de cronograma. Nós procuramos acelerar 
toda a publicação e divulgação do material que nós tivéssemos disponível, por 
isso inclusive que divulgamos as Partes I e III antes da Parte II, para 
exatamente que a sociedade tomasse conhecimento. O que nós temos aí é uma 
proposta que nós gostaríamos de estar debatendo e discutindo com a 
sociedade. Não só com este conselho, mas também ouvindo sugestões da 
sociedade paulistana. Nós, os senhores se recordam, inclusive com deliberação 
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deste conselho neste sentido, solicitamos à Câmara o prazo de doze meses, o 
prazo máximo de doze meses pra complementar e terminar a revisão. 
Exatamente porque entendíamos que há necessidade de discussão com a 
sociedade e quanto maior a discussão menos erros seguramente serão 
cometidos. Entretanto, a Câmara nos concedeu seis meses e nós não podemos 
fugir a este prazo. O fato de hoje estarem suspensas, por determinação judicial 
as audiências, não nos desobriga, eu acho que isto é importante que este 
conselho tenha conhecimento, não nos desobriga do cumprimento deste prazo. 
Agora tem coisas também que nós podemos ficar cem anos discutindo. É 
impossível às vezes fazer com que o outro lado acredite no que é a nossa 
proposta. É o caso, por exemplo, do que dizia a conselheira Lucila, Dra. Lucila 
Lacreta, a respeito do fator 6, de verticalização, da possibilidade do coeficiente 
máximo 6. Eu já tive a oportunidade de dizer pra ela duas vezes, meus técnicos 
já explicaram, que a proposta que está em discussão é um fator no máximo 4, 
exatamente como está hoje, exceto na lei das operações urbanas e nas leis de 
uso especial, como já existe hoje, leis de operação urbana que são leis 
específicas e voltadas e leis de uso especiais, hospital, escola, que já existem 
hoje. E no caso das áreas de intervenção urbana isso será objeto de nova lei, 
passará nesse conselho, tem que ser debatido com a sociedade, vai para a 
Câmara, de maneira que não há nenhuma proposta no sentido de fazer 
coeficiente seis para a cidade como um todo. Agora eu acho que faz parte e nós 
temos que entender que as pessoas quando se manifestam às vezes também 
tem que buscar um discurso mais facilmente compreensivo, etc. então de 
maneira que eu não vou entrar no mérito do que foi dito. Agora gostaria de 
deixar claro que a nossa proposta é manter os coeficientes que já existem. 
Certo? E quando tiver alguma área específica isto será objeto de debate, 
deliberação e estudo. Com relação ao termo de compensação urbanística, eu já 
tive oportunidade de dizer publicamente e repito aqui para os membros do 
conselho que não se trata nenhuma anistia. Não era esta a nossa intenção. Nós 
temos um problema com imóveis irregulares na cidade de São Paulo e não é 
um problema que decorre de agora. Isto vem de antes, então nós estávamos 
propondo que pra aqueles que foram construídos antes da lei vigente, nós 
pudéssemos ter algum tipo de regularização em que quem regularizar o imóvel 
devolva pra sociedade um pouco daquilo que ele utilizou indevidamente. Basta 
pensar quantos imóveis irregulares foram demolidos nesta cidade. Era este o 
objeto da proposta. Eu fico muito à vontade que os nossos técnicos tenham 
pensado isso, porque o imóvel irregular impede a geração de emprego, impede 
a geração de renda, certo? Não sei se todo mundo sabe, acho que aqui tem 
muita gente que não é membro do conselho, talvez não acompanhe 
diretamente, mas no imóvel irregular você não pode instalar uma empresa, 
uma livraria, uma padaria, um escritório de advocacia por tanto você não gera 
emprego, não gera renda, não gera tributos, que podem ajudar a reduzir as 
nossas demandas sociais. De maneira que eu fico muito feliz que os técnicos 
tenham feito esta proposta. Pode ser, inclusive, que nós até por conta do 
entendimento que foi dado não demos seqüência a ela. Eu fico muito à vontade 
porque casualmente convergiram contra esta proposta, não só a sociedade 
civil, como também os empresários do setor. São todos contra, o que significa 
que provavelmente o poder público estava pensando corretamente. 
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Agora eu queria dizer, professor Costa, pro senhor, com o respeito que lhe 
tenho, nós também queremos debate, nós também queremos discutir as 
nossas propostas. Agora um dos elementos pra esta discussão são as 
audiências públicas que estão suspensas e curiosamente estão suspensas por 
quem mais nos pede tempo para discussão. Por quem mais nos pede que faça 
discussão com a sociedade e de maneira que agora a administração tem que se 
colocar e atender a liminar que foi concedida. Qual a liminar que foi concedida? 
A liminar foi concedida dizendo nos seguintes termos: estão suspensas as 
audiências até que a administração convoque, com antecedência de quinze dias 
cada audiência e em cada convocação deixe claro aquilo que está propondo 
alterar. Nós vamos cumprir esta liminar porque nós temos um prazo de trinta 
de junho que não é viável pra nós não cumpri-lo. Isso enseja crime de 
responsabilidade, nós não queremos cair nessa possibilidade. Então nós vamos 
cumprir esta liminar, vamos atender, vamos convocar as audiências com prazo 
de quinze dias, dizendo claramente em cada uma aquilo que está se propondo 
alterar. Eu queria, por fim, só dizer que é verdade que eu me reuni com o 
Defenda São Paulo, como leu o Dr. Pedro Py, no dia 2 de abril e disse que 
teriam poucas modificações. Eu estava me referindo, obviamente, aos planos 
regionais que era a maior preocupação naquele momento do movimento 
Defenda São Paulo e de fato os planos regionais estão aí com pouquíssimas 
mudanças, exceto aquilo que for, que nós entendemos no conceito de revisão e 
aperfeiçoamento da legislação. 
Esse Conselho, por uma questão legal, formal, ele tem que apreciar a proposta 
de revisão do Plano Diretor. E tem também o dever de acompanhar a 
implementação do Plano votado e de acompanhar o andamento, e por tanto, eu 
fico muito feliz quando vem um conselheiro aqui e coloca que devemos criar um 
grupo de trabalho pra acompanhar a implementação do Plano. É dever desse 
Conselho e eu terei o maior prazer de implementar um grupo de trabalho pra 
acompanhar a implementação do Plano, porque assim nós vamos poder tornar 
público e fazer com que todo mundo tenha conhecimento, por exemplo, porque 
que as leis não são implementadas, porque que só, se não me engano, só um 
terreno em ZEIS acabou virando habitação de interesse social. Que talvez seja 
esse o fundamento claro porque a Secretaria de Habitação se propôs a revisar 
as ZEIS. Então eu diria que eu vejo com muita felicidade esta proposta, vamos 
implementar, vamos criar um grupo de trabalho pra acompanhar a 
implementação do Plano Diretor. Afinal de contas é obrigação deste Conselho, é 
dever legal deste Conselho, isso. Nós temos uma questão de natureza prática 
que este Conselho precisa continuar avaliando as sugestões que nós estamos 
debatendo e no momento certo vamos fazer as audiências públicas. De maneira 
que nós vamos interromper esta reunião e eu sugiro que continuemos na 
semana que vem, até porque como já disse um conselheiro em uma hora não 
há tempo hábil pra continuar ouvindo as propostas e as sugestões. Ah sim, 
perfeitamente, o gabarito você pode esclarecer a respeito do gabarito? Dra. 
Nilza vai esclarecer. 
 
Nilza Maria Toledo Antenor 
Diretora do Departamento de Urbanismo da SEMPLA 
Com relação ao artigo 186, ele se transformou no artigo 446, que trata disso. 
Nós mantivemos os afastamentos, a altura até de seis metros, mas quando ele 
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aflora, nós usamos o mesmo índice do código de obras, nove metros. 
Aceitamos colaboração, sugestão com relação a esta redação para que 
possamos ainda aperfeiçoar. O nosso site está disponível 
deurb@prefeitura.sp.gov.br. Então, quando o terreno aflora nove metros aí 
você pode usar. É o mesmo feito e usado pelo código, mas ainda pode ser que 
a redação precise de um aperfeiçoamento, nós estamos sujeitos a esta 
colaboração e desejamos que os senhores e senhoras nos façam e nos tragam 
essa colaboração. Mas acho que é só este o motivo? Com relação às indústrias, 
na zona mista o que nós permitimos foi naquelas zonas que anteriormente 
eram ZPIs e que foram transformadas em zonas mistas. Então indústrias que lá 
estão instaladas não tinham sentido deixar de continuar sua atividade por ser 
transformada em zona mista. No entanto, novas, se mudou o perímetro pra 
zona mista, o que se está esperando daquela área é que ela sofra uma 
transformação. Porque em geral as áreas que foram transformadas de ZPI para 
zona mista são áreas onde nós observamos durante a elaboração dos Planos 
Regionais que eram áreas ociosas pelas plantas industriais lá existentes. Muitas 
estavam à venda, muitas estavam pra alugar. Então realmente neste ponto e a 
transferência dessas plantas estavam em outras cidades. E São Paulo já se 
transforma numa cidade global, de negócios, de interesses. Então por isso o 
tratamento da zona mista vem nesse encontro. Agora é lógico que se a 
indústria já está lá, mesmo Ind2, ela vai continuar existindo e continuar 
operando. 
 
Reinaldo Martinez Ruiz 
Macrorregião Leste 1 (eleito) 
Reinaldo, eleito leste 1. Nilza, a minha questão principal é na possibilidade de 
reclassificar estas indústrias para que algumas delas que realmente não geram 
incômodo sair de Ind2 e ir pra IndI 1, porque notadamente, a não ser que se 
crie um critério técnico pra ir fazer essa observação no tipo, na classificação de 
indústria, pra deixar de ser Ind 2 e virar Ind1. Daí é possível na ZM 2.  
 
Nilza Maria Toledo Antenor 
Diretora do Departamento de Urbanismo da SEMPLA 
Reinaldo, este procedimento já está previsto. 
 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 
Então nós suspendemos os trabalhos, interrompemos a reunião e continuamos 
no dia cinco de junho. Depois a secretaria encaminha, aos senhores, o horário e 
local, provavelmente aqui mesmo nesta sala. Está suspensa a reunião. 
Eu pediria que você encaminhasse formalmente à Secretaria Executiva. Por 
favor. Ta bom.Ok! Está suspensa a reunião. 
Obrigado. 
 
São Paulo, 25 de maio de 2007. 
 
 
Presidente      Manuelito Pereira Magalhães Junior 
Secretário Executivo    André Luís Gonçalves Pina 
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